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RESUMO 

 

 

 

CORREIA, Reinaldo Valmiro. Mudança de categoria da Carteira Nacional de Habilitação 

no âmbito do CBMSC: Uma análise crítica dos resultados alcançados sob a ótica de seu 

idealizador. 2014. 159 f. TCC (Especialização em Gestão Pública: estudos estratégicos no 

Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina) ï Centro de Ciências da Administração e 

Socioeconômicas, da Universidade do Estado de Santa Catarina. Programa de Pós-graduação 

em Administração, Florianópolis, 2014. 

 

 

Este trabalho de conclusão de curso é motivado pelos resultados alcançados nos primeiros 

quatros anos de implementação do curso de mudança de categoria da Carteira Nacional de 

Habilitação, iniciado no ano de 2009 no âmbito do CBMSC. Este curso em evidência está 

inserido no programa de capacitação e qualificação continuada dos Bombeiros Militares 

condutores de veículos de emergência, projeto este, autorizado pela Portaria nº 

038/DETRAN/AS JUR/SC/2008, cuja denominação ñCentro de Educa­«o e Forma­«o de 

Condutores ï CEFCò encontra respaldo legal na legislação de trânsito vigente. Para obtenção 

dos dados pesquisou-se o histórico dos bombeiros militares, os quais participaram no período 

de 2009 a 2012 do curso de mudança de categoria da CNH, dados quantitativos e qualitativos 

relativos a estes profissionais, visto que existem requisitos pré-estabelecidos pela legislação 

de trânsito, no que se refere a participação. Especificamente neste estudo, considerou-se além 

das CNH, o tempo total de serviço dos BM participantes, visto a realidade apresentada pela 

corporação, no que diz respeito a enorme carência de Bombeiros Militares habilitados 

legalmente em conduzir viaturas pesadas, como os caminhões de combate à incêndios  e 

outros veículos de transporte de carga e passageiros, segundo reza o Código de Trânsito 

Brasileiro ï CTB. Para obter o perfil dos participantes, a pesquisa foi desenvolvida através 

dos dados obtidos das planilhas do curso de mudança de categoria da CNH, onde constatou 

que neste período anteriormente mencionado, 288 BM participaram da formação no referido 

evento, ou seja, obtiveram uma eleva­«o da habilita­«o para a categoria ñDò. Entretanto, 

considerando, a realidade apresentada pela organização, quanto a carência desses 

profissionais, aliada a outros aspectos importantes, como a admissão de novos servidores 

militares, onde mais de 90% ingressam com a categoria ñABò,  pelo continuado crescimento 

da frota veicular e de um percentual considerável de BM que ingressam na reserva, os 

resultados demonstram, que do total de Bombeiros Militares atendidos com a alteração de 

categoria da CNH (D), 40,97% não deveriam ser indicados a realizarem o curso, em virtude 

de já possuírem categoria de habilitação de veículos pesados (C) e (AC), bem como, já 

estarem na iminência de usufruírem do interstício aposentatório. Com os resultados da 

pesquisa realizada, pode-se afirmar que alguns requisitos precisam ser pré-estabelecidos e, 

cumpridos pelos gestores, quando da indicação do Bombeiro Militar que irá realizar a 

alteração de categoria da Carteira Nacional de Habilitação, criando assim, neste cenário atual 

que a corporação atravessa, um perfil ideal do BM participante no curso em tela. 

 

 

Palavras-chave: Mudança de Categoria da CNH. Bombeiros Militares. Resultados. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

É flagrante e recorrente o número reduzido de bombeiros militares habilitados 

legalmente para conduzirem viaturas emergenciais de grande porte, quando da execução 

prática das atividades de emergência constitucionalmente atribuídas ao Corpo de Bombeiros 

Militar de Santa Catarina (CBMSC). Esta problemática instada no seio organizacional têm 

como fase primeira o processo seletivo de ingresso nas fileiras da corporação, quando do 

estabelecimento dos requisitos editalícios, nestes, incluídos a Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) inicial categoria ñBò, e segundo o C·digo de Tr©nsito Brasileiro (CTB) destinado a 

condução de veículos de passeio.   

A regra estabelecida nos editais de ingresso, especificamente ao acesso no quadro das 

praças, têm como resultante no final do certame, um significativo número de candidatos 

aprovados e aptos dentro do limite das vagas ofertadas, detentores na sua grande maioria da  

CNH categoria (B), refletindo diretamente na sua formação, quando da participação no Curso 

de Formação de Soldados (CFSd).  

 Naturalmente, por não receber uma formação completa, visto que na essência das 

atividades de emergência, estas, só são executadas mediante a utilização de viaturas, e que na 

sua grande maioria, são veículos de médio e grande porte, necessitando de condutores 

habilitados e qualificados com uma CNH de categoria superior a categoria (B). Da mesma 

maneira, fica o comandante da Organização Bombeiro Militar (OBM), que recebe o bombeiro 

militar formado, refém da formação incompleta, e por decorrência impossibilitado de delegar 

a função de condutor ao bombeiro recém-formado, somando-se ao efetivo orgânico não 

qualificado daquele setorial. 

 Por ter no seu negócio a prestação de um serviço de excelência na proteção à vida e do 

patrimônio, e também a manutenção da performance de credibilidade junto a sociedade, teve 

início no ano de 2006 alguns estudos voltados a qualificação e capacitação dos bombeiros 

militares como condutores de viaturas emergenciais, com a apresentação do Trabalho de 

Conclusão de Curso (TCC), apresentado como requisito parcial para obtenção do Título de 

Especialista em Seguran­a P¼blica, no Curso de P·s Gradua­«o ñLato Sensuò em Seguran­a 

Pública, Universidade do Sul de Santa Catarina (UNISUL), de autoria do Capitão Bombeiro 

Mili tar Reinaldo Valmiro Correia, atualmente no posto de Tenente Coronel e autor da  

presente pesquisa. 

 Os passos iniciais trouxeram uma nova ordem a cultura organizacional, voltada para 

inserção do conteúdo trânsito na formação e treinamento dos recursos humanos do CBMSC, 
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culminando no ano de 2008 com a implantação do Centro de Educação e Formação de 

Condutores (CEFC) em parceria com o Departamento Estadual de Trânsito de Santa Catarina 

ï DETRAN/SC, alicerçadas no regramento legal do CTB e nas resoluções do Conselho 

Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

 Essa implementação, como um projeto pioneiro no serviço público após a edição do 

Código de Trânsito Brasileiro (lei nº 9.503/97), e sua execução a partir do ano seguinte, 

incluiu no conteúdo programático dos cursos de formação e no Plano Geral de Ensino (PGE), 

os cursos relacionados ao trânsito autorizados por portaria emitida pelo DETRAN/SC, e 

ministrados por profissionais integrantes do CBMSC com formação específica ao tema.  

 Os cursos elencados pela Portaria nº 038/DETRAN/ASJUR/2008, estão em pleno 

desenvolvimento desde o ano de 2009, especificamente aqueles voltados para a atividade 

legal de bem conduzir viaturas emergenciais, com os cursos teóricos especializados para 

condutores de veículos de emergência, com carga horária 50 horas/aula e o curso de mudança 

de categoria da Carteira Nacional de Habilitação, com carga horária prática de direção 

veicular de 15 horas/aula, vêm paulatinamente remodelando o cenário das deficiências desta 

atividade, seja no campo do conhecimento, com a mudança de postura e comportamentos 

inadequados decorrentes da dirigibilidade, quanto ao aumento no número de bombeiros 

militares habilitados a uma categoria de CNH superior a original. 

 Diante do cenário acima apresentado, e da expectativa de eficiência e eficácia do 

projeto, surge a necessidade de uma análise pormenorizada dos resultados produzidos neste 

lapso temporal, modo pelo qual, se possa promover alterações e correções necessárias aos 

objetivos propostos. Têm-se uma percepção inicial, baseado na capacidade técnica 

insuficiente e numa leitura genérica dos dados obtidos, de que nos primeiros quatros anos de 

execução do projeto, não se atingiu os resultados desejados, ou se deixou de produzir 

resultados mais expressivos neste período analisado, porém sem atribuir responsabilidade ou 

culpa dos diversos atores nas etapas do processo.  

 Com o propósito de promover a melhoria contínua nas diversas fases do processo, seja 

na sua estrutura, seja nas rotinas administrativas ou na sua operacionalização, o presente 

trabalho foi estruturado em quatro capítulos, tendo por síntese uma avaliação institucional das 

atividades desenvolvidas pelo Centro de Educação e Formação de Condutores no âmbito do 

CBMSC, popularmente conhecida e denominada por ñAuto Escolaò, quanto ao curso de 

mudança de categoria da Carteira Nacional de Habilitação, através dos resultados alcançados 

com a formação de um percentual de Bombeiros Militares durante os anos de 2009 a 2012, 

junto ao Órgão Executivo de Trânsito Estadual ï DETRAN/SC.  
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1.1 OBJETIVOS 
 

1.1.1 Objetivo geral 
 

 Propor ações aos Diretores, Comandantes e Chefes para intensificar a aderência do 

perfil dos candidatos do CBMSC, quando da realização de cursos voltados para a mudança de 

categoria da CNH.  

 

1.1.2 Objetivos específicos 
 

a) Caracterizar em termos históricos e de estrutura organizacional o CBMSC;  

b) Contextualizar o Centro de Formação de Condutores em consonância com a legislação 

de trânsito vigente no País; 

c) Descrever o curso de mudança de categoria da Carteira Nacional de Habilitação no 

âmbito do CBMSC; 

d) Analisar os resultados obtidos no curso de mudança de categoria da Carteira Nacional 

de Habilitação, no período de 2009 a 2012 nas organizações locais de bombeiros 

militar. 

 

1.2 JUSTIFICATIVA 
 

 Por se conhecer antecipadamente a problemática, numa evolução contínua, alimentada 

anual ou semestralmente pelo ingresso de candidatos aprovados com a qualificação da CNH 

categoria para conduzir veículos de passeio, somando-se aos demais bombeiros militares sem 

a devida qualificação de dirigibilidade legal das viaturas de emergência de grande porte.  

 Paradoxalmente, por possuir uma estrutura de ensino própria voltada a formação e 

capacitação continuada dos seus recursos humanos, e por ter nesta estrutura do ensino, uma 

ferramenta exclusiva direcionada a formação dos bombeiros militares como condutores de 

viaturas emergenciais, modelo teórico-prático, cabe tão somente aos gestores a garantia 

adequada e eficaz de utilização racional, que justifique a participação de seus comandados nos 

cursos de mudança de categoria da CNH, diminuindo a carência desses profissionais na 

atividade operacional. 

 Da mesma maneira, incrementar a capacidade técnica, atualmente atendendo somente 

a atividade operacional das Unidades Bombeiro Militar, com aquisição de novos veículos 
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ñAuto Escolaò, transformados e destinados a forma­«o pr§tica dos novos condutores 

bombeiros militares, certamente atenderia a curto e médio prazo um número considerável da 

demanda, bem como, ampliaria as atividades práticas de direção veicular aos recém-incluídos 

no curso de formação de Soldados, completando o ciclo de formação. 

 Por outra vertente, dado a relevância do projeto no âmbito do CBMSC, mantendo-se a 

percepção inicial dos resultados pífios, através da análise dos dados produzidos em relação 

aos bombeiros militares formados no curso de mudança de categoria da CNH, período 

analisado de 2009 a 2012, e com visão de futuro em curto prazo, quais medidas imediatas 

devemos recomendar aos nossos gestores, caso se mantenha a capacidade técnica atual, a 

demanda considerável de ingressos de candidatos com a CNH categoria (B) e os parcos 

recursos financeiros que permeiam a nossa Instituição. 

 

1.3 METODOLOGIA 
 

1.3.1 Delineamento da pesquisa 
 

 Demo (1996, p. 34) insere a pesquisa como atividade cotidiana considerando-a como 

uma atitude, um ñquestionamento sistem§tico cr²tico, mais a interven­«o competente na 

realidade, ou o di§logo cr²tico permanente com a realidade em sentido te·rico e pr§ticoò. 

 A presente pesquisa tem por finalidade analisar os dados produzidos em decorrência 

da execução do curso de mudança de categoria da Carteira Nacional de Habilitação no âmbito 

do CBMSC, evidenciando os resultados obtidos na formação do Condutor Bombeiro Militar 

no ano de 2009 a 2012, para assim sugerir melhorias e ações mais eficazes nas diversas etapas 

do processo, seja ele administrativo ou operacional.  

 Sua natureza será a da pesquisa aplicada, pois têm na sua essência a resolutividade de 

problemas quanto a sua aplicação prática, decorrentes dos dados coletados e tratados de modo 

sistematizado. As pesquisas aplicadas dependem de coleta de dados que podem ser realizadas 

de diferentes formas, como através de check-list e pesquisa a campo e sua estruturação típica 

seria a fundamentação teórica, metodologia de pesquisa e análise e discussão dos dados, 

sendo neste caso, o conhecimento básico serve de referencial para a análise dos dados 

(VILAÇA, 2010). 

 Considerando a legislação vigente que contempla as ações, que permeiam as 

atividades inerentes ao Centro de Educação e Formação de Condutores no âmbito da 
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instituição CBMSC, precisamente o curso de mudança de categoria da CNH e por decorrência 

seus resultados, teve seu desenvolvimento de pesquisa quanto aos objetivos um estudo 

exploratório e descritivo. Para Gil (2002) as pesquisas exploratórias têm como objetivo 

proporcionar maior familiaridade com o problema, com vistas a torná-lo mais explícito ou a 

constituir hipóteses. Pode-se dizer que estas pesquisas têm como objetivo principal o 

aprimoramento de ideias ou a descoberta de intuições.  

 Na mesma dire­«o, Andrade (2003, p. 124) relata que ña pesquisa explorat·ria permite 

facilitar a delimitação de um tema de trabalho, definir objetivos ou formular as hipóteses de 

uma pesquisa ou descobrir novo tipo de enfoque para o trabalho que se tem em menteò.  

 Quanto ao objetivo da pesquisa descritiva Cervo e Bervian (2002, p. 66) enfatizam que 

ña pesquisa descritiva procura descobrir, com a precis«o poss²vel, a frequ°ncia com que o 

fenômeno ocorre, sua relação e conex«o com os outros, sua natureza e caracter²sticasò. No 

entanto, Oliveira (2004, p. 128) discorre que ñpesquisa descritiva n«o h§ a interfer°ncia do 

investigador, que apenas procura descobrir, com o necessário cuidado, a frequência com que o 

fenômeno aconteceò. 

 No que concerne aos procedimentos técnicos foi utilizada a pesquisa bibliográfica e 

documental. A pesquisa bibliográfica de acordo com Gil (1991) é elaborada a partir de 

materiais já publicados, livros, artigos e periódicos, materiais publicados na internet. Cervo e 

Bervian (1983, p. 55) acrescentam que a pesquisa ñbusca conhecer e analisar as contribui­»es 

culturais e cientificas do passado sobre determinado assunto, tema ou problemaò, assim como 

no trabalho apresentado, a partir do referencial teórico acerca da implementação do Centro de 

Formação de Condutores nas atividades de ensino da Corporação CBMSC. 

 De acordo com Gil (1999) a pesquisa documental relaciona-se com materiais que 

ainda não receberam tratamento analítico ou podem ser reformulados, a qual explora 

documentos escritos ou não-escritos, de fontes primárias ou não. Serão analisadas 

informações e registros sobre o desenvolvimento das etapas inerentes ao processo de mudança 

de categoria da Carteira Nacional de Habilitação dos bombeiros militares participantes. 

 

1. 3. 2 Análise e tratamento dos dados 
 

 Utiliza-se na presente pesquisa a abordagem qualitativa e quantitativa (quali-quanti). 

De acordo com Malhotra (2001), a pesquisa qualitativa proporciona melhor visão e 

compreensão do contexto do problema, enquanto a pesquisa quantitativa procura quantificar 

os dados e aplica alguma forma de análise estatística. Neste mesmo direcionamento, 
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Gonçalves e Meirelles (2004) afirmam que na pesquisa qualitativa os dados são de caráter 

interpretativo e na quantitativa tem elemento na linguagem matemática e sua demonstração e 

tratamento. 

 Segundo Gonçalves e Meirelles (2004), o método qualitativo é adequado para estudar 

valores, percepções e motivações; o método oferece informações mais subjetivas sem 

preocupação estatística. Já o método quantitativo é indicado nos casos onde é necessário 

conhecer a extensão do objeto estudado, identificando o nível de conhecimento e opiniões em 

relação ao problema. 
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2 COMPETÊNCIAS NAS ORGANIZA ÇÕES  
 

2.1 HISTÓRICO   
  

O conceito de competências no contexto organizacional, sob a perspectiva do 

indivíduo, teve seu inicio num debate sobre competências entre psicólogos e administradores 

quando McClelland (1973) publicou o artigo Testing for Competence rather than intelligence. 

Em sua definição, McClelland (1973 apud FLEURY; FLEURY, 2001, p. 184) faz ñuma 

distinção entre competência e conceitos como aptidão, habilidade e conhecimento. Entende 

aptidão como um talento natural da pessoa, que pode vir a ser melhorado; por habilidade 

como a demonstração na prática de um talento particular e conhecimento como o que é 

necess§rio o funcion§rio saber para desempenhar uma tarefaò. 

Segundo o autor, para a época mencionada, como ainda hoje, a competência estava 

muito ligada ao paradigma taylorista-fordista e era uma forma mais moderna de trabalhar a 

qualificação dos funcionários com o objetivo de obter desempenhos superiores, um estoque de 

conhecimentos, habilidades e atitudes (CHA Ӣs) que permitia ao indivíduo, em seu cargo ou 

função, alcançar resultados diferenciados. 

Na d®cada de 80 o ñconceito de compet°ncia ® pensado como um conjunto de 

conhecimentos, habilidades e atitudes, (isto é, conjunto de capacidades humanas) que 

justificam um alto desempenho, acreditando-se que os melhores desempenhos estão 

fundamentados na inteligência e personalidade das pessoasò (FLEURY; FLEURY, 2001, p. 

185).  

Nos anos 90 com Zarifian (1999 apud FLEURY; FLEURY, 2001) foca três mutações 

que justificam a emergência do modelo de competência para gestão das organizações: 

 a) a noção de incidente aquilo que ocorre de forma imprevista; isto implica que a 

competência não pode estar contida nas pré-definições da tarefa; tornando-se necessário que a 

pessoa mobilize recursos para resolução de situações novas de trabalho; 

 b) comunicação que implica em compreender o outro e a si mesmo; estar em acordo 

sobre os objetivos organizacionais, partilhar normas comuns para a sua gestão; 

c) serviço de atender a um cliente externo ou interno da organização precisa ser central 

e estar presente em todas as atividades; é imprescindível a comunicação; 

Assim, a competência lida com a imprevisibilidade, agregando nos roteiros das 

atividades, novas ações e decisões, gerando um novo conhecimento. Para tanto, é necessário 

que haja a interligação dos departamentos das organizações para que forneça as informações 
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que irão auxiliar na realização destas novas tarefas.  

Neste direcionamento, Fleury e Fleury (2001, p. 186) enfatizam: 

O trabalho não é mais o conjunto de tarefas associadas descritivamente ao  cargo, 

mas se torna o prolongamento direto da competência que o indivíduo mobiliza em 

face de uma situação profissional cada vez mais mutável e complexa. Esta 

complexidade de situações torna o imprevisto cada vez mais cotidiano e rotineiro. 

 

 

2.2 CONCEITOS DE COMPETÊNCIA  
  

 As mudanças e os desafios em que as organizações estão sendo submetidas 

constantemente, numa velocidade cada vez mais acentuada, têm-se como resposta imediata a 

busca por mecanismos que contemple a resolutividade dos problemas, a inovação dos serviços 

e, por conseguinte alcance dos resultados pelas metas pré-estabelecidas.    

Dentre os mecanismos já citados, o modelo de gestão por competências vem ganhando 

espaço nas organizações, pois estão atreladas a um conjunto de conhecimentos, habilidades, 

tecnologias e comportamentos que uma organização possui, e que impactam diretamente no 

desenvolvimento do seu negócio e, o resultado alcançado deva atingir o interesse público, 

agregando valor a organização e aos esforços dos profissionais envolvidos. Entretanto, essa 

performance a ser alcançada, necessariamente passa pelo desenvolvimento e manutenção das 

competências individuais dos colaboradores. 

Segundo Prahalad e Hamel (1990 apud ROCHA; SALLES, 2005, p. 38): 

Uma empresa deve ser vista não somente como um portfólio de produtos/serviços, 

mas também como um portfólio de competências. As competências vistas dessa 

forma, seriam as competências da organização, ou seja, um conjunto de habilidades, 

tecnologias e capacidades presentes na empresa e que mantêm o seu sucesso dessa 

forma, competências denominadas essenciais são a alma de uma organização. Para 

esses autores há uma comunidade de pessoas dentro da empresa que são detentoras 

das competências essenciais da organização. Para eles a aquisição e o 

aprimoramento de competências essenciais estão diretamente ligados à alocação de 

talentos nessa mesma empresa, talentos esses que constituem as competências 

essenciais e que, em última análise, referem-se a habilidades que seus trabalhadores 

possuem. 
   

Segundo Fleury e Fleury (2001, p. 184) referenciam o termo compet°ncia ñcomo uma 

palavra do senso comum, utilizada para designar uma pessoa qualificada para realizar alguma 

coisaò, por®m sem ñsem guardar um sentimento pejorativo, depreciativoò em rela­«o aqueles 

que não estão habilitados e qualificados a conduzirem estes tipos de veículos. 

Assim, mesclando as contribuições trazidas pela escola francesa e Americana, Fleury e 

Fleury (2001, p. 188) definem compet°ncias como ñum saber agir responsável e reconhecido, 

que implica mobilizar, integrar, transferir conhecimentos, recursos e habilidades, que 
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agreguem valor econ¹mico ¨ organiza­«o e valor social ao indiv²duoò. 

A Figura 1 trata das competências como fonte de valor para o indivíduo e para a 

organização. 

Figura 1 ï Competências como Fonte de Valor para o Indivíduo e para a Organização. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Fleury e Fleury (2001, p. 188). 

 

Neste contexto, a competência do indivíduo não é um estado, não se reduz a um 

conhecimento ou know how específico (FLEURY; FLEURY, 2001, p. 187). A competência é o 

conjunto de aprendizagens sociais e comunicacionais nutridas a montante pela aprendizagem 

e formação e a jusante pelo sistema de avaliações. Segundo ainda estes autores: competência é 

um saber agir responsável e que é reconhecido pelos outros. 

Os autores inspirados na obra de Le Boterf propuseram algumas significações aos 

verbos expressos no conceito, conforme demonstra a Figura 2: 

Figura 2 ï Competências para o Profissional.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Fonte: Fleury e Fleury (2001, p. 188). 
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Dutra (2001, p.29) acrescenta a essa definição a noção de entrega, que corresponde aos 

atos, realizações e resultados que a organização espera e necessita dos seus colaboradores, ou 

seja, o nível de agregação de valor para a empresa ou neg·cio: ño termo entrega refere-se ao 

individuo saber agir de maneira responsável e ser reconhecido por isso, de acordo com a 

defini­«o de compet°ncia sugerida por Fleuryò. 

A organização precisa definir as competências necessárias a partir da definição do seu 

plano estratégico e dos fatores críticos de sucesso para que os objetivos estratégicos sejam 

alcançados. Portanto, a junção das competências pessoais e organizacionais é o que de fato 

faz a diferença. De nada adianta a organização ter os melhores talentos se estes não estiverem 

dispostos a aplicarem o que têm de melhor e, pior ainda, se os seus valores não estiverem 

alinhados com os valores da organização.  

Para tanto, a organização deverá identificar e comunicar claramente seus Valores, 

Missão e Visão. 

Para Leme (2005), é imprescindível que a empresa defina, Missão, Visão, Valores e 

Estratégias, para direcionar e dar consistência no processo de definição das competências 

organizacionais. É necessário que esteja clara a razão da empresa existir e onde quer chegar. 

Definições de Missão, Visão, Valores e Estratégia, de acordo com Leme (2005, p. 159): 

Å Missão: uma frase não muito extensa que deve expressar com clareza para que a 

empresa existe, o que ela faz e qual é o seu diferencial como instituição. 

Å Visão: uma frase não muito extensa que deve expressar com clareza como a empresa 

estará em alguns anos, como será vista, que lugar estará ocupando no mercado. 

Å Estratégia: o plano de ação empresarial que determinará os caminhos e servirá como 

uma bússola, para que a empresa cumpra sua Missão e atinja sua Visão, sempre dentro dos 

seus Valores. 

Assim, Fleury e Fleury (2001, p. 190), posicionam a competência em um ciclo, Figura 

3, que pode ser comparado a um ciclo de aprendizagem. Neste, que não possui 

necessariamente início ou fim, a estratégia define as competências organizacionais e estas se 

refletem na escolha da estratégia por meio do processo de aprendizagem permanente: 
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 Figura 3: Estratégia, Aprendizagem e Competências. 

 

 

 

 

 

 

  

    Fonte: Fleury; Fleury (2001, p. 190). 

 

 E os autores complementam: 

Segundo esta abordagem, a organização, situada em uma ambiente institucional, 

define a sua estratégia e as competências necessárias para implementá-las, num  

processo de aprendizagem permanente. Não existe uma ordem de precedência neste 

processo, mas antes um círculo virtuoso, em que uma alimenta a outra mediante o 

processo de aprendizagem (FLEURY; FLEURY, 2001, p. 190). 

  

 

2.3 COMPETÊNCIA E APRENDIZAGEM 
 

 Um dos maiores desafios da gestão de pessoas dos dias atuais é o de transformar a 

competência individual em organizacional e, no limite, transformar a organização numa 

organização de aprendizagem. Isto só será possível se o RH entender que para se desenvolver 

a competência individual (que é o primeiro passo) há que se estruturar para que a empresa 

entenda a importância da aprendizagem nesse processo todo. 

 Isto porque a aprendizagem é um processo neural complexo, que leva a construção de 

memórias. Aprendo lendo, aprendo ouvindo, aprendo errando, aprendo na prática, aprendo 

vivenciando a situação na minha cabeça, aprendo observando os outros. Inúmeras são as 

formas de aprender e cada pessoa se vê única nesse processo (FLEURY; FLEURY, 2001, 

p.190-191). 

 As emoções e os afetos regulam o aprendizado e a formação de memórias. As 

emoções contribuem fortemente na motivação para a pessoa aprender (FLEURY; FLEURY, 

2001, p. 191). 

 Assim, para Fleury e Fleury (2001, p. 191) ñaprendizagem pode ser assim pensada 

como um processo de mudança, provocado por estímulos diversos, mediado por emoções, que 

pode vir ou não a manifestar-se em mudan­a no comportamento da pessoaò. 
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 Neste contexto, Fleury e Fleury (2001, p. 190) fazem o seguinte questionamento 

ñcomo desenvolver as compet°ncias em uma organização? Para responder a esta questão é 

necessário percorrer o caminho que vai da aprendizagem individual, para a aprendizagem em 

grupo, para aprendizagem na organiza­«oò. 

Nível do indivíduo: o processo de aprendizagem ocorre primeiro no nível do 

indivíduo, carregado de emoções positivas ou negativas, através de caminhos 

diversos. 

Nível do grupo: a aprendizagem pode ocorrer em um processo social e coletivo; para 

compreendê-lo é preciso observar como o grupo aprende, como combina os 

conhecimentos e as crenças individuais, interpretando-as e integrando-as em 

esquemas coletivos partilhados; estes, por sua vez, podem constituir orientações para 

ações; o desejo de pertencer ao grupo pode constituir um elemento motivacional no 

processo de aprendizagem. 

Nível da organização: o processo de aprendizagem individual, de compreensão e 

interpretação partilhadas pelo grupo se torna institucionalizado e expresso em 

diversos artefatos organizacionais: na estrutura, no conjunto de regras e  

procedimentos e elementos simbólicos; as organizações desenvolvem memórias que 

retêm e recuperam informações (FLEURY e FLEURY, 2001, p. 192-193). 

 

 Para Fleury e Fleury (2001, p. 191) duas vertentes teóricas sustentam os principais 

modelos de aprendizagem: o modelo  behaviorista e o modelo cognitivista. 

Modelo behaviorista: seu foco principal é o comportamento, pois este é observável e 

mensurável; partindo do princípio de que a análise do comportamento significa o 

estudo das relações entre eventos estimuladores e as respostas, planejar o processo 

de aprendizagem implica estruturar este processo em termos passíveis de 

observação, mensuração e réplica científica. 

Modelo cognitivo: pretende ser um modelo mais abrangente do que o behaviorista, 

explicando melhor os fenômenos mais complexos, como a aprendizagem de 

conceitos e a solução de problemas; procura utilizar tanto dados objetivos e  

comportamentais, como dados subjetivos, levando em consideração as crenças e 

percepções do indivíduo que influenciam seu processo de apreensão da realidade. 

 

 Assim, Le Boterf (1995 apud FLEURY; FLEURY, 2001, p. 192) ñprop»e o seguinte 

quadro sobre o processo de desenvolvimento de competências das pessoas nas organizaçõesò. 

 Quadro 1 ï Processo de desenvolvimento de competências das pessoas nas 

 organizações. 

Tipo Função Como desenvolver 

Conhecimento teórico. Entendimento, interpretação. Educação formal e continuada. 

Conhecimento sobre os 

procedimentos. 

Saber como proceder. Educação formal e experiência 

profissional. 

Conhecimento empírico. Saber como fazer. Experiência profissional. 

Conhecimento social. Saber como comportar-se. Experiência social e profissional. 

Conhecimento cognitivo Saber como lidar com a informação, 

saber como aprender. 

Educação formal e continuada, e 

experiência social e profissional. 

Fonte: Fleury e Fleury (2001, p. 192). 
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O que podemos sintetizar na apresentação de Le Bortef, é exatamente a indicação do 

caminho da formação através da educação formal e continuada e das experiências sociais e 

profissionais, estando estas, em consonância com as competências organizacionais, através do 

estabelecimento de estratégias e metas voltadas para os resultados. 

Para Fleury e Fleury (2001, p. 193) ñdesenvolve rotinas, procedimentos relativamente 

padronizados para lidar com os problemas internos e externosò. 

As organizações podem não ter cérebros, mas têm sistemas cognitivos e memórias; 

desenvolvem rotinas, procedimentos relativamente padronizados para lidar com os 

problemas internos e externos. A mudança em processos, estruturas ou 

comportamentos não seria o único indicador de que a aprendizagem aconteceu, mas 

a possibilidade deste conhecimento ser recuperado pelos membros da organiza­«o.ò 

 

 E prosseguem: 

[...] o processo de aprendizagem em uma organização envolve não só a elaboração 

de novos mapas cognitivos, que possibilitem compreender o que está ocorrendo no 

ambiente externo e interno da organização, como também a definição de novos 

comportamentos que comprovam a efetividade do aprendizado (FLEURY; FLEURY, 

2001, p. 193). 
  

 E finalizam citando Lyles (1999) o qual diferencia aprendizagem em dois níveis:  

o nível mais baixo, ou o chamado de conhecimento explícito, resultante de 

repetições e rotinas; é o conhecimento que pode ser explicado e codificado. O 

conhecimento de nível  mais alto envolve o ajustamento de crenças e normas, o que 

resulta em novos quadros de referência, novas habilidades, chegando mesmo um 

momento de desaprender coisas que fizeram sucesso no passado e que hoje não têm 

mais razão de ser. É o conhecimento tácito, às vezes inconsciente, que se apóia na 

memória organizacional. Observa-se nesta perspectiva o aliar-se da vertente mais 

cognitivista sobre a aprendizagem à abordagem cultural (LYLES apud FLEURY; 

FLEURY, 2001, p. 193). 
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3 CARACTERIZAÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO DA ORGAN IZAÇÃO  
 

3.1 RESGATE HISTÓRICO  
 

Num cenário não muito distante, o glorioso Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Santa Catarina, teve o seu marco histórico de criação, decorrente de uma forte aclamação 

popular em dispor de um corpo de homens destemidos a proteger vidas e patrimônios. A 

história desta organização quase secular está entrelaçada nas narrativas históricas do 

surgimento da briosa Polícia Militar Barriga Verde. Assim Bastos Júnior (2006) assevera que 

a ñPolícia Militar de Santa Catarina (PMSC) foi criada em 05 de maio de 1835, durante o 

governo do 4° Presidente da Província de Santa Catarina, Feliciano Nunes Pires, através da 

Lei nÁ 12, com o nome de For­a Policialò.  

Em verdade, as atribuições desta Força Policial estavam consubstanciadas na sua 

plenitude pelas atividades em manter a ordem pública pelo emprego da força física necessária, 

ou mesmo na prisão de criminosos. Entretanto, percebe-se nesta primeira empreitada na 

construção de uma sociedade mais segura, teve como embrião, as atividades relacionadas ao 

auxílio e socorro decorrentes de incêndios, já se fazia mencionadas no regulamento interno da 

Força Policial, conforme discorre Bastos Júnior (2006, p.289).  

O seu primeiro regulamento aprovado pela Lei n° 30, de 02 de maio de 1836, trazia 

definições da missão dos integrantes da Força Policial: Competia-lhes, 

individualmente ou em patrulha: prender os criminosos em flagrante; dispersar os 

ajuntamentos de escravos e de quaisquer pessoas que com eles estivessem de 

mistura, empregando a força, se necessário, e prendendo os resistentes; acudir aos 

incêndios, dando parte deles ao comandante, ou guardas e patrulhas que primeiro 

encontrassem. 
 

No caminho dessa evolução com contínuos avanços econômicos, sociais e políticos, 

fez com que as autoridades governamentais a época, vislumbrasse a necessidade de um 

reforço nas atividades de Bombeiros, visto que os incêndios que comumente assolavam a 

cidade de Florianópolis resultavam numa constante pressão social, conforme assevera Bastos 

Júnior (2006): 

Durante a Semana Santa de 1919, se desencadeou na Rua Conselheiro Mafra, no 

centro da cidade, um dos mais terríveis incêndios daquele período, que destruiu, à 

época, o hotel Majestic e vários outros estabelecimentos comerciais. Novamente a 

pressão social foi intensa no sentido do governo efetivar um serviço profissional de 

combate a incêndios. 
 

E Bastos Júnior (2006, p. 290) continua: 

A atividade de combate a incêndios por órgão governamental no início do século 

passado era desenvolvida apenas na capital, a ilha de Nossa Senhora do Desterro, 

que mesmo não possuindo ligação com o continente através de pontes, prosperava 



  29 

 

com a instalação de estabelecimentos comerciais e empresas, o que resultou, 

naturalmente, em um maior número de incêndios. A pressão dos empresários 

motivou o governo a criar uma Seção de Bombeiros, com a atividade exclusiva de 

combate aos incêndios. 
 

E destes veementes apelos sociais, nasce o primeiro regramento legal dando novos 

rumos a instituição, conforme discorre Bastos Júnior (2006, p. 291): 

A promulgação da Lei  n° 1.288, de 16 de setembro de 1919, que autorizava o Poder 

Executivo a criar uma seção de corpo de bombeiros anexa à Força Pública, fixando-

lhe o efetivo ï que deveria ser retirado dos próprios quadros da corporação ï e 

autorizando também a abertura de crédito para atender às despesas com pessoal e 

material.  
 

Na verdade sua real estruturação veio somente a ocorrer anos depois em 1926, apesar 

dos esforços empreendidos e do forte apelo social, com uma fração de tropa denominada de 

Seção de Bombeiros da Força Pública, assim descreve Bastos Júnior (2006, p. 295): 

Seguiu-se um período de intenso treinamento e, a 26 de setembro do mesmo mês de 

setembro, foi instalada oficialmente a Seção de Bombeiros da Força Pública, com a 

presença do governador em exercício, Antônio Vicente Bulcão Viana, das mais altas 

autoridades do estado, oficialidade da Força Pública, representantes da imprensa e 

muitas outras pessoas. 

 

Com sua efetiva implementação no que se refere aos ditames legais, surge naquele 

período com atribuições especificas de um ente público, porém integrada a Força Policial, um 

corpo de profissionais com identidade própria em salvaguardar vidas e patrimônios dos 

constantes incêndios, porém ainda de modo bastante inconsistente e desorganizado, segundo o 

que relata Bastos J¼nior (2006 p.289) ñpouco se podia esperar dos antigos milicianos al®m da 

participa­«o no desorganizado combate aos inc°ndiosò. 

Entretanto, já se podia vislumbrar a época, que mesmo diante  de um cenário 

desorganizado e inconsistente, a capacitação profissional dos nossos bravos homens do fogo, 

em conduzir novos equipamentos de modo eficiente ao desempenho de suas funções,  já se 

fazia necessário para que a primeira ocorrência de acidente de trânsito, envolvendo uma 

viatura da corporação não viesse à ocorrer, conforme descreve Cordeiro (1951, p. 8): 

[...] pois que às 10 h e 55, um menor foi à Seção e participou que havia incêndio à 

Rua Tenente Silveira n° 6, residência do Sr. Achylles Santos. [...] Ao sair o portão da 

sede provis·ria da Sec­«o houve um acidente, por desvio da dire­«o do óFordô 

avariando o portão da repartição da Águas e Esgotos e a alavanca de marcha ré não 

mais funcionou. 
 

Começava a surgir nesses bravos e heroicos bombeiros milicianos a coragem 

destemida em combater o bom combate, as vezes com o risco da própria vida, o que quase 

sempre resultavam ou resultam até hoje em referências elogiosas, conforme discorre Bastos 

Júnior (2006, p. 299):  
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A Seção de Bombeiros continuou a prestar seus serviços, combatendo com 

eficiência desde fogos de fuligem em chaminés, incêndios de médio e grande porte e 

atuando em inundações resultantes de temporais. Seu desempenho era objeto de 

referências elogiosas, tanto pela competência como pelo empenho dos seus 

componentes.  

 

E Bastos Júnior (2006, p. 305) complementa: 

O bombeiro pertence a uma muito especial classe de pessoas, que não buscam 

simplesmente a recompensa material do seu trabalho. São pessoas destinadas a 

servir, que só se sentem realizadas no exercício da solidariedade, no auxílio ao 

próximo. Modestos, não têm, as mais das vezes, consciência da própria grandeza. 

Em sua missão de salvar vidas e preservar bens, seja enfrentando o fogaréu 

assustador na atividade que lhe deu origem e lhe fez a história, seja atuando em 

desastres, calamidades ou emergências de qualquer espécie, expõe-se a perigos que 

ultrapassam, amiúde, a linha do cumprimento do dever. É um vocacionado para o 

heroísmo, quase sempre obscuro, sem glória, sem recompensa. 
 

 Entretanto, diferentemente do altruísmo dos nossos bravos e destemidos homens do 

fogo, a medida que o Estado Barriga Verde se desenvolvia, sentia-se a necessidade de buscar 

atender as mais diversas regiões que compunha o território catarinense. Evidentemente, que a 

estrutura de pessoal e material a época, não acompanhavam as boas intenções em ampliar os 

servi­os de bombeiros. Segundo Bastos J¼nior (2006, p. 299)  ña medida que a cidade crescia 

foi ficando claro, que mais do que sinistros, lutava para vencer as próprias deficiências em 

pessoal e materialò. 

Diante do cenário a qual se apresentava a época, porém sempre na expectativa de levar 

os serviços de bombeiros as demais cidades de Santa Catarina, em 1958 inicia-se o processo 

de expansão das atividades de socorro e combate a incêndios, sempre com o apoio da 

comunidade, conforme assevera Bastos Júnior (2006, p. 302):  

[...] graças ao apoio de sua comunidade, Blumenau foi a primeira a contar com uma 

Estação do Corpo de Bombeiros, que lá iniciou suas atividades em 13 de agosto de 

1958ò. Anos depois, os serviços de bombeiros já estavam presentes em outras 

cidades Catarinenses, complementa Bastos J¼nior (2006, p. 302).ñEm 1965 Chapec· 

e em 1969 Porto União, receberam suas Estações de Bombeiros.  
 

Esta sina por novos desafios proporcionaram ao Corpo de Bombeiros Militar no ano 

de 2003, sua emancipação através da promulgação da Emenda Constitucional nº 33, de 13 de 

junho de 2003, adquirido autonomia administrativa e financeira própria, e tão igualmente a 

nossa materna Polícia Militar de Santa Catarina (PMSC), integra a estrutura da Secretaria do 

Estado da Segurança Pública de Santa Catarina. 

Segundo Hochleitner (2007, p. 21) ñO Corpo de Bombeiros Militar passou a constituir 

juntamente com a Polícia Militar, a classe dos militares estaduais, permanecendo em 

conjunto, os mesmos direitos e deveres, entre eles as leis de remuneração, leis de promoção 

de oficiais e de pra­as, estatuto e o regulamento disciplinarò. 
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Atualmente o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina está presente em 122 

(cento e vinte e dois) municípios, atendendo diretamente uma população de aproximadamente 

4.123.286 habitantes, e conta com um efetivo total de 2.863 (dois mil oitocentos e sessenta e 

três) BM, possuindo uma previsão legal de aumento de efetivo para 3.807 bombeiros 

militares, conforme Lei Complementar n° 582, de 30 de novembro de 2012, que fixa o efetivo 

máximo do CBMSC e estabelece outras providências (SANTA CATARINA, 2012). Sua 

Miss«o Institucional est§ balizada em ñProver e manter servi­os profissionais e humanit§rios 

que garantam a proteção da vida, do patrimônio e do meio ambiente, visando proporcionar 

qualidade de vida ¨ sociedadeò. 

 

3.2 COMPETÊNCIAS E ASPECTOS LEGAIS  
 

Na mesma velocidade do crescimento populacional e das cidades, e por consequência 

a expansão dos serviços de bombeiros, as atividades inicialmente desenvolvidas pelos Corpos 

de Bombeiros, se resumiam na sua grande totalidade ao combate de incêndios. Da atividade 

inicial surgiram outras, sendo que atualmente o leque de competências do Corpo de 

Bombeiros Militar engloba diversas ações destinadas à prevenção e combate a incêndios, 

salvaguarda de pessoas e salvatagem de patrimônio (VIDAL, 2005, p. 52). 

Entretanto, antes mesmo da promulgação da Carta Magna e posteriormente a 

Constituição Estadual de Santa Catarina/1989, o leque de atribuições já haviam sido 

ampliados pela Lei Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 e regulamentada pelo 

Decreto nº 19.237, de 14 de março de 1983, conforme dispõe: 

Art. 2o - Compete a Polícia Militar: 

(...) 

V - realizar o serviço de extinção de incêndio, simultaneamente com o de proteção e 

salvamento de vidas e materiais; 

VI - efetuar serviço de busca e salvamento, prestando socorros em casos de 

afogamento, inundação, desabamento, acidentes em geral e em caso de catástrofes 

ou de calamidades públicas; 

(...) 

Art. 29 - O Comando do Corpo de Bombeiros é o órgão responsável pela extinção 

de incêndios e proteção e salvamento de vidas e materiais em caso de sinistros, a 

quem compete planejar, programar, organizar e controlar a execução de todas as 

missões que lhe são peculiares, desenvolvidas pelas unidades operacionais 

subordinadas. 

Parágrafo único - O Comando do Corpo de Bombeiros contará com um Estado-

Maior e um Centro de Atividades Técnicas. 

(...) 

VII - Assessorar e cooperar com a administração pública estadual e municipal no 

que tange a prevenção dos incêndios. 

(é). 
E nesta mesma direção de ampliação do leque das atividades inerentes aos Corpos de 
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Bombeiros, a Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) de 1988 estabeleceu 

que juntamente com as Polícias Militares (ambas são instituições militares organizadas com 

base nos pilares da hierarquia e disciplina), seus membros são denominados militares 

estaduais, conforme Artigos 42 e 144 transcritos: 

Art. 42 - Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além 

do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do 

art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 

142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos 

governadores. 

Art. 144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

(...) 

V ï polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

(...) 

§ 5º (...); aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, 

incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 

do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
 

Embora não claramente especificadas as atribuições dos Corpos de Bombeiros, 

Lazzarini (1992) assevera que ña atividade-fim dos Corpos de Bombeiros Militares é a 

prevenção e combate a incêndios, busca e salvamento e, agora, a de Defesa Civil, prevista no 

Art. 144, parágrafo 5º, final. Essa gama de atribuições dos Corpos de Bombeiros Militares, 

diz respeito, isso sim, à tranquilidade pública e, também, à salubridade pública, ambas 

integrantes do conceito de ordem p¼blicaò. 

E seguindo esse mesmo posicionamento do autor anteriormente citado em relação à 

Magna Carta, a Constituição Estadual de Santa Catarina/1989 em seu art. 105, e com a 

redação da Emenda Constitucional nº 33 de 13 de junho de 2003, trouxe de modo bastante 

explicito as competências especificas das atividades inerentes ao CBMSC, como um órgão da 

segurança pública, conforme segue: 

Art. 105 ð A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

[...] 

III - Corpo de Bombeiros Militar; 

[...] 

§ 1º - A lei disciplinará a organização, a competência, o funcionamento e os efetivos 

dos órgãos responsáveis pela segurança pública do Estado, de maneira a garantir a 

eficiência de suas atividades. 

Art. 108. O Corpo de Bombeiros Militar, órgão permanente, força auxiliar, reserva 

do Exército, organizada com base na hierarquia e na disciplina, subordinada ao 

Governador do Estado, cabe, nos limites de sua competência, além das outras 

atribuições estabelecidas em lei (EC nº 33/2003): 
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I ï realizar os serviços de prevenção de sinistros ou catástrofes, de combate a 

incêndio e de busca e salvamento de pessoas e bens e o atendimento pré-hospitalar; 

II ï estabelecer normas relativas à segurança das pessoas e de seus bens contra 

incêndio, catástrofe ou produtos perigosos; 

III ï analisar, previamente, os projetos de segurança contra incêndio em edificações, 

contra sinistros em áreas de risco e de armazenagem, manipulação e transporte de 

produtos perigosos, acompanhar e fiscalizar sua execução, e impor sanções 

administrativas estabelecidas em lei. 

IV ï realizar perícias de incêndio e de áreas sinistradas no limite de sua 

competência; 

V ï colaborar com órgãos da defesa civil; 

VI ï exercer a Polícia judiciária militar, nos termos da lei federal; 

VII ï estabelecer a prevenção balneária por salva-vidas; e, 

VIII ï prevenir acidentes e incêndios na orla marítima e fluvial. 

 

Sendo assim, o rol de atribuições foi expandido e por decorrência levando a instituição 

a ser cercar de uma capacidade técnica moderna e suficiente, com profissionais treinados e 

capacitados, na prestação de um serviço de excelência a sociedade catarinense. Ao emancipar-

se administrativamente, financeiramente e operacionalmente da Polícia Militar, o legislador 

sabiamente estabeleceu nas disposições constitucionais transitórias da Emenda Constitucional 

n° 33, de 13 de junho de 2003, que as leis e as estruturas da Co-irmã Polícia Militar fossem 

utilizadas pelo Corpo de Bombeiros Militar, antes a aprovação de uma legislação específica, 

que pudesse gerir todas as atividades legais inerentes ao CBMSC como descrito, a seguir: 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

[...] 

 

Art. 53. Até que dispositivo legal regule sobre a organização básica, estatuto, 

regulamento disciplinar e lei de promoção de oficiais e praças, aplica-se ao Corpo de 

Bombeiros Militar a legislação vigente para a Polícia Militar. 

§ 1o A legislação que tratar de assuntos comuns como do estatuto, do regulamento 

disciplinar, da remuneração, do plano de carreira, da promoção de oficiais e praças e 

seus regulamentos, será única e aplicável aos militares estaduais. 

§ 2o A legislação que abordar assuntos como lei de organização básica, orçamento e 

fixação de efetivo, será especifica e aplicável a cada corporação. 

 

Art. 54. A efetivação do desmembramento patrimonial da Polícia Militar para o 

Corpo de Bombeiros Militar se dará na forma de lei. 

Parágrafo único. Será aproveitada pelo Corpo de Bombeiros Militar a estrutura 

administrativa existente, até que se promova a sua adequação. 

 

Art. 55. O Poder Executivo regulamentará a emancipação administrativa e 

operacional do Corpo de Bombeiros Militar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da publicação da emenda que institui este artigo, visando o seu 

aprimoramento e atualização. (SANTA CATARINA, 1989) 
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3.3 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  
 

 

Com uma previsão sedimentada no artigo 53 das disposições constitucionais 

transitórias da Emenda Constitucional nº 033/2003, aplica-se a corporação uma estrutura 

organizacional idêntica a da Polícia Militar, até que dispositivo legal específico regule a 

organização básica do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. Desta maneira, a Lei 

Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983, regulamentada pelo Decreto no 19.237, de 14 

de março de 1983, que dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar, contempla todas 

as atividades essenciais de funcionamento da máquina administrativa, financeira e operacional 

do CBMSC, porém com pequenos ajustes em algumas nomenclaturas dos diversos órgãos 

componentes da estrutura organizacional, como se vê na Figura 4. 

Figura 4 - Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. 
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Fonte: http://www.cb.sc.gov/ccb/arq_html/organograma.php (2014) 

 

 Desta maneira, tem-se na estrutura organizacional do Corpo de Bombeiros Militar de 

Santa Catarina, um conjunto de órgãos com funções específicas e bem definidas, visando a 

organização e planejamento da Corporação, quanto as necessidades em pessoal e material e, 

por conseguinte a execução das atividades inerentes a missão constitucional que lhe é 

http://www.cb.sc.gov/ccb/arq_html/organograma.php
http://www.cb.sc.gov/ccb/arq_html/organograma.php
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atribuída. 

Assim sendo, toda essa engrenagem da máquina corporativa precisa estar em perfeita 

sintonia, alinhando-se a processos e procedimentos administrativos e operacionais, a fim de se 

obter resultados significativos na atividade fim. Portanto, há que se considerar que os órgãos 

de apoio, neste caso específico, a Diretoria de Pessoal (DP) e a Diretoria de Ensino (DE) 

exerçam uma função de extrema relevância, pois têm em sua capacidade operativa a inclusão 

e o treinamento da força motriz da corporação, ou seja, os seus recursos humanos. 

Por decorrência da Lei Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983, regulamentada 

pelo Decreto no 19.237, de 14 de março de 1983, existe um rol de atribuições 

estrategicamente dispostas, que permeiam as atividades inerentes a seleção/ingresso e 

treinamento dos Recursos humanos no âmbito da Corporação. 

Art. 46 - São atribuições da Diretoria de Pessoal (grifo nosso): 

I - Planejar, coordenar, fiscalizar, controlar e executar: 

a) - [...]; 

b) - A seleção para o ingresso na Polícia Militar e para admissão de pessoal civil, 

bem como o serviço de identificação; 

[é]; 

XIII - Coletar dados e realizar inspeção de caráter setorial, visando à elaboração de 

estudos e propostas de medidas a serem submetidas ao Comandante-Geral, para a 

melhoria e aperfeiçoamento do sistema de administração de pessoal. 

[é]; 

XVI - [é]. 
 

E segue a legislação quanto as atribuições voltadas ao ensino, que atende as 

especificidades administrativas e de formação de seus integrantes. Assim vejamos:    

Art. 45 - São atribuições da Diretoria de Ensino (grifo nosso): 

I - Planejar, coordenar, fiscalizar e controlar as atividades de formação, 

aperfeiçoamento e especialização de Oficiais e Praças. 

II - Elaborar as normas para o planejamento e conduta de ensino, com base nas 

Diretrizes-Gerais de Ensino e Instrução e submetê-lo à aprovação do Comandante-

Geral. 

[é]; 

VI - Elaborar as normas que estabeleçam as condições e os critérios para o ingresso 

nos cursos, concursos e estágios a serem realizados na Polícia Militar e fora desta, 

com base nas Diretrizes do Comando-Geral e submetê-las à sua aprovação. 

[é]; 

VIII - Diligenciar no sentido de obter recursos bibliográficos e meios auxiliares de 

ensino. 

IX - Coletar dados e realizar inspeção de caráter setorial, visando à elaboração de 

estudos e propostas de medidas ao Comandante-Geral, para melhoria e 

aperfeiçoamento do sistema do ensino. 

X - Elaborar estatística relativa às atividades de ensino e desportos. 

 

É necessário entender que mesmo diante de um rol de atribuições previamente 

estabelecidas por dispositivo legal é imprescindível que nos dias atuais, com uma forte 

presença da inovação tecnológica que Corpo de Bombeiros tenha os profissionais do uma 

formação e capacitação de referência ao exercício funcional das missões delegadas a 
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corporação. Neste sentido Ternes (1994, p.42) assevera: 

Assim, atuando em tão diversificado painel de lances, exige-se do bombeiro preparo 

técnico, qualificação física e mental, além de dispor ou saber manejar um apreciável 

conjunto de apetrechos ou equipamentos, desde uma simples mangueira, até 

instrumentos de controle eletrônico, usados modernamente para diferentes casos 

críticos. Trata-se, portanto, de um profissional que precisa de boa formação, 

constante treinamento e permanente atualização. Se nos tempos antigos, a função 

não exigia maiores conhecimentos técnicos, hoje o bombeiro requer uma formação 

não só abrangente e múltipla, mas segura e precisa. De sua eficiência, 

invariavelmente estão em jogo vidas humanas, quando não patrimônios materiais de 

grande monta. De outra parte, quando convocado, de sua qualificação, o que implica 

rapidez e competência, depende quase integralmente o êxito ou o fracasso da 

missão.  
 

 

3.4 RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E TREINAMENTO DO RH 
 

  

É natural que as corporações venham experimentando profundas transformações, 

promovendo mudanças organizacionais, com o uso de novas ferramentas tecnológicas e 

redefinindo quase que constantemente sua missão, a fim de acompanhar a evolução e a 

dinâmica social.  

Todas essas mudanças refletem uma questão mais ampla, que é a necessidade de 

profissionais mais preparados e qualificados para os novos desafios, que cada organização é 

submetida, numa articulação mútua do seu desenvolvimento profissional com as decisões 

estratégicas da corporação. Neste direcionamento Fitz-Enz (2001, p. 243) assevera: 

As pessoas fazem as coisas acontecerem. Os equipamentos, os processos e a 

propriedade intelectual não são alavancados pelas suas capacidades inerentes, e sim 

pelas ações dos seres humanos. A aptidão, o conhecimento e a motivação dos 

funcionários geram os valores incrementais que residem dentro do potencial dos 

ativos organizacionais. 
 

Seguindo essa premissa, o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina vêm 

experimentando essas mudanças, não só em avanços tecnológicos na área de softwares, ou na 

aquisição de um considerável número de viaturas de combate a incêndio equipadas com 

componentes eletrônicos de geração moderna, mas também a forma de operacionalizar todo 

esse conjunto de apetrechos, de modo a se traduzir na prestação de um serviço de excelência a 

sociedade barriga verde. 

O recrutamento e seleção de candidatos interessados em compor as fileiras da 

Corporação CBMSC nos últimos anos passaram por constantes mudanças, quantos aos 

requisitos editalícios, especificamente após a promulgação da nova Carta Magna de 1988, 

tendo o ingresso a ocorrer unicamente através de concurso público, conforme inciso II do art. 
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37 da Constituição Federal - CF: 

Art 37 [...] 

I ï [é]; 

II ï a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração; 

[é]  

Mesmo antes da edição do dispositivo constitucional, a Polícia Militar de Santa 

Catarina já aplicava em sua estratégia organizacional, através de normativas internas, o 

instituto da inclusão mediante o concurso interno e externo, com vistas a institucionalizar a 

intelectualização dos novos servidores e dos já efetivados, com a ascensão na carreira dos 

quadros existentes de praças e de oficiais.  Nesta direção Medeiros (1999, p.32) discorre: 

Os procedimentos adotados quanto ao processo seletivo, apesar de seguirem as 

orientações emanadas por aquele órgão de fiscalização e controle (Exército), têm 

sido gradualmente ajustados às necessidades da corporação. Isso desde 1926, 

quando foram pela primeira vez realizados exames de seleção para os futuros 

integrantes da Corporação, como também em 1959 quando foi criado o gabinete 

psicotécnico, que introduziu os exames psicológicos para a seleção de pessoal.  

 

E Medeiros (1999, p. 32 e 33) prossegue sua narrativa: 

Já em Santa Catarina é criado, na Polícia Militar, em 1964, o Departamento de 

Inclusão, Seleção Psicotécnica e Identificação (DISPI), abrangendo o Gabinete de 

Psicotécnico, a Seção de Identificação e a Seção de Inclusão, e que ficou 

diretamente subordinado à Chefia do Estado Maior.  

[é]. 

Em 1975, foi publicado no Boletim do Comando Geral n° 167, de 04 de setembro, 

um plano para inclusão de 433 (quatrocentos e trinta e três) novos cabos e soldados 

na PMSC. Entretanto, não havia orientação sobre normas de inclusão, até a 

publicação 1976, quando foi apresentado o plano de inclusão para o ano em pauta. 

[é]. 

Em 1979, o DISPI deixa de subordinar-se à 1ª chefia do Estado Maior para 

subordinar-se à Diretoria de Pessoal, passando a chamar-se DP-5 (Centro de 

Recrutamento), constituindo-se de Seção de Psicotécnico, Seção de Identificação e 

Seção de Expediente (Lei de Organização Básica ï LOB ï n° 5521 de 28 fevereiro e 

RLOB ï Dec n° 7743 de 31 de maio).  

 

A seleção e recrutamento dos recursos humanos no âmbito do Corpo de Bombeiros 

Militar é um processo que envolve tanto o público externo como o interno, para cada qual 

existe uma finalidade específica, a de ingresso e a de progressão na carreira profissional 

respectivamente.  

A Divisão de Seleção, Inclusão e Estudos de Pessoal (DiSIEP), setor integrante do 

organograma da Diretoria de Pessoal, têm por missão inicial dentro do rol de atribuições, a 

seleção dos candidatos ao ingresso nas fileiras da Corporação, bem como, após o resultado 

final do certame, a realização dos serviços de identificação após homologação dos aprovados 

e aptos a frequentarem o curso de formação. 
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O atendimento as exigências e necessidades da sociedade moderna passam 

inegavelmente por uma gestão de recursos humanos voltada para qualificação e o 

desempenho, dando maior fluidez as atividades dos profissionais bombeiros militares. Em 

razão das especificidades e  características distintas que o serviço requer do futuro servidor, o 

recrutamento e seleção de recursos humanos no CBMSC são realizados mediante a 

elaboração, homologação e divulgação do edital, nos quais são apresentados, além das etapas 

do processo seletivo,  os requisitos legais para a investidura em cargo público.  

Segundo Chiavenato (2006) o recrutamento externo ñ® um conjunto de atividades que 

visam atrair um conjunto de candidatos qualificados, que estão espalhados no mercado, ou 

seja, fora da organização, e que se submeterão ao processo de Seleção de Pessoal, a fim de 

ingressarem na organiza­«oò. 

Essa busca em dispor de um corpo de profissionais altamente qualificado e 

comprometido com a missão da organização, muito se têm avançado na reorganização das 

diretrizes e regulamentos, alinhando a capacitação técnico-profissional aos objetivos 

estratégicos do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. Essa afirmativa encontra 

respaldo nas recentes alterações promovidas em legislação específica, quanto a exigência  da 

elevação do grau de escolaridade nos editais de ingresso, segundo assevera Medeiros (1999, 

p.36): 

Entre as condições exigidas para o ingresso na PMSC encontra-se a conclusão, com 

aproveitamento, do ensino médio e as idades mínima (l8 anos) e máxima (26 anos). 

É importante verificar que a exigência da escolaridade em nível de segundo grau 

passou a ser exigida nos últimos anos (1990) para os candidatos a ingresso na 

carreira de soldado da Polícia Militar. A adoção de tais medidas reflete, inicialmente, 

a maior oferta no Estado de mão de obra com aquele nível de escolaridade. 

 

A exigência de escolaridade em nível de 2º grau para o ingresso nas corporações 

militares de Santa Catarina sofreu novas alterações com a edição da Lei Complementar  nº 

454, de 5 de agosto de 2009: 

Art. 1º Para o ingresso na carreira militar estadual serão obedecidos, dentre outros  

critérios estabelecidos em lei ou regulamento, os seguintes limites mínimos de  

escolaridade: 

I ï para Oficiais do Quadro de Oficiais Policiais Militares, Bacharel em Direito; 

II ï para Oficiais do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares, Bacharelado ou  

Licenciatura Plena em qualquer área de conhecimento; e 

III ï para Praças da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, Bacharelado  

e/ou Licenciatura Plena obtida em curso universitário de graduação superior, em  

qualquer área de conhecimento, reconhecido pelo Ministério da Educação ï MEC.  

(SANTA CATARINA, 2009, p. 1). 

 

Entretanto, sofrendo uma pequena adequação ao texto do inciso III, o qual suprimiu a 

express«o ñBacharelado e/ou Licenciatura Plenaò, e abrindo-se o leque há outros cursos 
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superiores de formação sequencial, específica e tecnológica, conforme destaca o texto 

publicado da Lei Complementar no 528, de 17 de Janeiro de 2011: 

 

Art. 1º O inciso III do art. 1º da Lei Complementar no 454, de 05 de Agosto de 2009,  

passa a vigorar com a seguinte redação: 

III ï para Praças da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, curso 

universitário de graduação superior, obtido em qualquer área do conhecimento, 

desde que reconhecido pelo Ministério da Educação ï MEC (SANTA CATARINA,  

2009, p. 1). 
 

Recentemente a Lei Complementar nº 587, de 14 de Janeiro de 2013, estabelece um  

rol requisitos de ingresso nas carreiras das instituições militares, e também revogando  o art. 

1º da Lei Complementar 454, de 05 de Agosto de 2009, porém mantendo os limites mínimos 

de escolaridade, conforme  segue: 

Art. 3º Para a inclusão nos quadros de efetivo ativo das instituições militares 

estaduais e matrícula nos cursos de formação ou adaptação, além de outros 

requisitos estabelecidos nesta Lei Complementar, são exigidos os seguintes limites 

mínimos de escolaridade: 

I - para o Curso de Formação de Oficiais do Quadro de Oficiais Policiais Militares: 

Bacharelado em Direito; 

II - para o Curso de Formação de Oficiais do Quadro de Oficiais Bombeiros 

Militares: Bacharelado ou Licenciatura Plena em qualquer área de conhecimento; 

III - para o Curso de Adaptação de Oficiais do Quadro de Oficiais de Saúde e de 

Oficiais Capelães: curso superior de graduação na área específica à habilitação 

funcional reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) ou por órgão oficial com 

competência delegada; e 

IV - para o Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros Militar: curso superior de graduação em qualquer área de conhecimento 

reconhecido pelo MEC ou por órgão oficial com competência delegada. 

 

Estas qualificações que a corporação pretende alcançar nos candidatos interessados em 

participar do processo seletivo, dentre elas a idade, aptidão física e psicológica, idoneidade 

moral, através da certidão negativa de antecedentes criminais, e tantas outras, nos faz suscitar  

constantemente da necessidade de rever ou incluir requisitos que contribuam para o 

aperfeiçoamento e o desenvolvimento das atividades e das estratégias organizacionais 

estabelecidas. Neste caso, especificamente, objeto do estudo, da readequação do requisito da 

habilidade em conduzir veículos automotores, contido nos editais do concurso público, 

elevando-se o grau de categoria da Carteira Nacional Habilitação, e por decorrência 

diminuindo paulatinamente a falta de bombeiros militares habilitados em conduzir viaturas 

emergenciais de grande porte. 

Desse modo, o último edital de recrutamento e seleção dos novos servidores militares 

no CBMSC, ratifica a afirmativa da exigência do requisito em possuir a Carteira Nacional de  

Habilitação, sem mencionar qual categoria da CNH, ou seja, inclusive oportunizando a 

participação de candidatos habilitados somente na categoria (A) - veículos de duas ou três 
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rodas popularmente denominadas ñmotocicletasò e ñtriciclosò, se não vejamos:   

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR 

DIRETORIA DE PESSOAL 

DIVISÃO DE SELEÇÃO, INCLUSÃO E ESTUDOS DE PESSOAL 

 

O Secretário de Estado da Segurança Pública e o Comandante Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado 

 de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e considerando o Artigo 7º, Inciso X, 

da Lei Complementar nº 381 de 07 de maio de 2007, combinado com o Artigo 2º, 

inciso III, do Decreto Estadual nº 1.158 de 18 de Março de 2008, combinado com a 

Lei Complementar nº 454, de 05 de Agosto de 2009, Lei Complementar nº 582, de 

30 de Novembro de 2012 e Lei Complementar nº 587, de 14 de Janeiro de 2013, faz 

saber, através do presente Edital, que estão abertas as inscrições para o CONCURSO 

PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS, para admissão ao 

Quadro de Praças Bombeiros Militar do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 

Catarina, observadas as seguintes instruções: 

[é]. 

3. DOS REQUISITOS EXIGIDOS 

3.1 [é];  

[é]; 

3.16 Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

3.23 [é]. 
       

Dando por finalizado todas as etapas do processo seletivo, com a homologação da 

relação final dos candidatos aprovados, e todas outras tratativas administrativas inerentes a 1ª 

investidura em cargo público, estes são matriculados nos Cursos de Formação de Praças ou de 

Oficiais, a ser desenvolvido nas instalações físicas do Centro de Ensino Bombeiro Militar 

(CEBM), setor integrante do organograma da Diretoria de Ensino e responsável pela 

formação e capacitação dos recursos humanos da instituição. 

É necessário evidenciar que neste ano, o recrutamento e seleção interna para os cursos 

de formação e aperfeiçoamento para progressão na carreira, especificamente no quadro das 

praças, teve seu processo seletivo conduzido pela Divisão de Seleção, Inclusão e Estudos de 

Pessoal, diferentemente dos anos anteriores que foram realizados pela Diretoria de Ensino. 

Esta alteração promovida pelo atual Comando Geral da Corporação reorganiza os propósitos e 

atribuições da Diretoria de Pessoal em recrutar e selecionar pessoas, dando mais celeridade e 

transparência aos certames. 

Por possuir um sistema de ensino próprio e específico as atividades de bombeiro, o  

qual exige novos domínios teórico-técnico de atuação, a formação e capacitação dos novos 

servidores e dos que estão em progressão de carreira, é regido por normatização institucional 

denominada Instruções Gerais para o Ensino e Pesquisa (IG 40-01-BM), onde estão 

estabelecidos os momentos em que o bombeiro militar é treinado e avaliado, no tocante  a 

assimilação dos conhecimentos e desenvolvimento de suas habilidades, se não vejamos: 
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Art. 1º As presentes Instruções Gerais ï IG definem as normas sobre o ensino e a 

pesquisa no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC), 

com vistas a padronização das condutas relativas a formação, aperfeiçoamento e 

especialização, bem como, a capacitação de todos os seus integrantes. 

Art. 2º O Corpo de Bombeiros Militar manterá um sistema próprio de ensino, com a 

finalidade de capacitar e habilitar seus integrantes para o exercício dos cargos e 

funções previstas na Corporação, bem como, promover cursos e treinamentos de 

formação e atualização sobre assuntos profissionais. 

Par§grafo ¼nico. A Diretoria de Ensino (DE)ā ·rg«o de Dire­«o do Sistema de 

Ensino do CBMSC, é responsável pela planejamento, supervisão e avaliação das 

atividades de ensino na Corporação. 

Art. 3º Entende-se por atividades de ensino na Corporação aquelas que, pertinentes 

ao conjunto integrado e indissolúvel do ensino e da pesquisa, são realizadas através 

da Diretoria de Ensino, nos respectivos órgãos responsáveis pelo Ensino. 

Parágrafo único ï Consideram-se também, atividades de ensino, a pesquisa, a 

instrução, os cursos e os treinamentos e estágios julgados de interesse da 

Corporação, realizados por integrantes do CBMSC em outras organizações militares 

ou civis, nacionais ou estrangeiras. 

Art. 4º O Ensino no CBMSC compreende a formação, o aperfeiçoamento e a 

especialização. Além destes abrange também a instrução de manutenção, os cursos e 

treinamentos de capacitação, para formação e atualização e a modalidade de ensino à 

distância. (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA, 2012, p. 

3). 
 

E segue quanto aos princípios, que visam orientar e garantir a qualidade das  

atividades de ensino na Corporação, princípios estes, que devem ser pautados na busca 

contínua do conhecimento, atualizando e remodelando as técnicas operativas, melhorando a 

eficiência e produzindo resultados de excelência aos cidadãos, vejamos: 

Art.13. São princípios do ensino no CBMSC: 

 

I ï Objetividade: formar seus integrantes com as competências necessárias para o 

desempenho de suas atividades; 

II ï Adaptabilidade: amoldar-se continuamente a evolução do Estado e do País e 

adaptar-se as constantes mudanças do ensino com vistas ao seu constante 

aperfeiçoamento; 

III ï Continuidade: evoluir mediante um processo contínuo em busca da atualização 

dos conhecimentos; 

IV ï Produtividade: buscar maior proporção de rendimento através da excelência; 

V ï Aplicabilidade: propiciar a divulgação e utilização dos novos conhecimentos, 

buscando a melhoria dos padrões operacionais do CBMSC; 

VI ï Pesquisa: estimular a pesquisa, a análise e o aprofundamento da cultura 

profissional e geral no CBMSC (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA 

CATARINA, 2012, p. 5). 
 

É justamente nesta etapa do treinamento que se monta o novo perfil do profissional 

bombeiro militar, com o desenvolvimento de hábitos, aptidões e princípios éticos, difundindo 

novos conhecimentos e técnicas, conhecendo o rol de competências e responsabilidades frente 

às demandas na área da segurança pública, alinhando-se aos objetivos estratégicos da 

corporação. Segundo Chiavenato (1999) treinamento têm os seguintes significados: 

Treinamento é o processo de desenvolver qualidades nos recursos humanos para 

habilitá-los a serem mais produtivos e contribuir melhor para o alcance dos objetivos 

organizacionais. O propósito do treinamento é aumentar a produtividade dos 
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indivíduos em seus cargos, influenciando seus comportamentos. Treinamento é o 

processo educacional de curto prazo aplicado de maneira sistemática e organizada, 

através do qual as pessoas aprendem conhecimentos, atitudes e habilidades em 

função de objetivos definidos. Treinamento é o processo de ensinar aos novos 

empregados as habilidades básicas que eles necessitam para desempenhar seus 

cargos (CHIAVENATO, 1999, p. 295). 
 

Recentemente com a criação do Centro de Educação e Formação de Condutores, 

passou a fazer parte do conteúdo programático de formação dos soldados, cabos e sargentos, a 

disciplina do Curso Especializado para Condutores de Veículos de Emergência, difundido e 

promovendo a educação para o trânsito, e vinculando a atividade de conduzir viaturas 

emergenciais à legislação de trânsito vigente.  

   

3.5 O CENTRO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO DE CONDUTORES   
 

3.5.1 Contexto Histórico   
 

Com uma história bastante recente no contexto do Corpo de Bombeiros Militar, porém 

ousado como um programa pioneiro no serviço público em âmbito Nacional, o Centro de 

Educa­«o e Forma­«o de Condutores, nos moldes legais de uma ñAuto Escolaò da iniciativa 

privada, têm sua origem de criação em um conjunto de fatores adversos inerentes a execução 

das atividades, no que se refere a condução de viaturas emergenciais.  

Uma das manifestações mais preocupante, dentre outras que são evidenciadas ao longo 

do presente estudo, está relacionada ao número reduzido de bombeiros militares legalmente 

habilitados em conduzir viaturas de grande porte, dificultando a operacionalização de viaturas 

de combate a incêndios, inclusive permanecendo-as inoperantes por falta do profissional 

habilitado, sendo preocupação constante dos comandantes de Organizações Bombeiro Militar 

sediadas em todo o território Catarinense. 

Para ilustrarmos essa preocupação, transcrevemos alguns trechos da nota de correio 

eletrônico, anexo A, do Comandante da Organização de Bombeiros Militar de Criciúma 

dirigida ao seu comandante imediato, demonstrando a preocupação com carência desses 

profissionais, se não vejamos: 

 

 

Original Message  

From: 1bbmcmt 

To: ccbcmt@pm.sc.gov.br 

Sent: Monda y, March, 2004 9:14 AM 

Subject: Falta de condutores e operadores de Bomba (Antigos 2.9) 

mailto:ccbcmt@pm.sc.gov.br
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Ao Sr Cel BM Cmt Geral do CBMSC 

Encaminho-vos relato Cmt da 3ª CBM/1º BBM (CB de Criciúma), no qual é 

registrada a preocupação deste comando com a grave situação dos motoristas de 

viaturas BM que estão sendo conduzidas por bombeiros comunitários em vários 

GBMs do Estado. 

Muito embora, [é] sob o risco de n«o conseguirmos mais compor as guarni­»es de 

serviço diário em algumas OBMs. 

Marcos de Oliveira 

Maj BM Cmt Int do 1º BBM 

 

Sr Cmt do 1º BBM 

Venho através desta materializar uma preocupação que é de todas as OBM da 3ª 

CBM: 

A falta de condutores e operadores de bomba, chegando a ser preocupante a situação 

de OBM comunitárias, como é o caso de Braço do Norte, Forquilinha e Içara, que 

muitas vezes por falta de motoristas BM para condução de veículos pesados, 

colocam na função de motoristas, Bombeiros Comunitários. 

Alias, o problema não atinge somente as OBC, mas também em OBM como 

Criciúma, Laguna, Tubarão, Orleans, Araranguá e Urussanga, que devido à escassez 

dos antigos 2.9, vêm dificultando cada vez mais a composição das guarnições no 

serviço operacional diário. 

Sugiro, tendo em vista que de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro somente 

os CFC (Curso de  Formação de Condutores), podem habilitar motoristas, a abertura 

de processo licitação pelo CCB junto aos CFC, com a finalidade urgente para a 

formação de motoristas BM. 

[é]. 
   

Esse segue as manifestações dos Comandantes de Organizações de Bombeiros Militar 

(OBM), anexo B, em outras cidades do Estado:  

Assunto: Re: Carteira de Habilitação 

De: 6 cmt <6cmt@cb.sc.gov.br> 

Data: Thu, 26 Oct 2006 16:22:23 ï 0200 

Para: Sub Comandante Geral <scmtg@cb.sc.gov.br> 

 

Sr Cel Sub Cmt Geral 

[é] 
 
ALTAIR SALÉSIO RODRIGUES ï MAJ BM 

CMT INT 6º BBM 
 
Cmt Pinhalzinho escreveu: 

Sr. Maj Salésio, Bom Dia: 
 
O 3º PBM de Pinhalzinho conta com um efetivo militar de 09 BBMM, dos quais 03 

da escola de 2004 e 03 da escola de 2006, sendo que nenhum possui carteira de 

habilitação  conduzir veículos de Bombeiros (carteira C). 

Entre todo efetivo, somente 01 BM que  concorre escala possui habilitação que o 

habilita a condução das viaturas, sendo que possuímos 03 viaturas no trem de 

socorro. 

Todos concorrem escala e obrigatoriamente são escalados para conduzir VTRs 

(ABTR, ABT e ASU), por não possuirmos outra saída. 

Necessitamos urgentemente encaminhá-los para alteração das carteiras de 

habilitação, porém o custo atual gira em torno de R$ 750,00. Conseguimos um 

desconto de R$ 200,00 com uma auto escola aqui da cidade, porém consultamos os 

interessados, somente 01 se propôs a fazer o investimento para troca de carteira de 

habilitação. 

Solicito-vos a possibilidade de contatos com  a diretoria do DETRAN em 

mailto:6cmt@cb.sc.gov.br
mailto:scmtg@cb.sc.gov.br
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Florianópolis, para que este mediante a argumentação de que os Bombeiros já 

possuem cursos de Socorrista, Resgate e outros e já vem trabalhando na condução de 

viaturas no cb, sejam isentados das aula de volante e outros, pois estes representam 

70% do custo da alteração. Com isso certamente conseguiremos convencer nosso 

efetivo a alterar sua carteira de habilitação, para podermos ter amparo legal e 

podermos escalar nas funções de motoristas. 

Respeitosamente 
 
WALNEI GIOVANAZ  

Sub Ten Resp. P/Exp. Do 3º/1ª/6º BBM-Pinhalzinho-SC 

 

Sendo assim, as constantes manifestações começam a ecoar com maior intensidade 

nos altos escalões do Comando Geral e Corregedoria da Corporação e da Secretaria da 

Segurança Pública do Estado,  como forma de sensibilizar as autoridades sobre problemática 

enfrentada pelos comandos locais, e promover soluções a curto prazo ao problema instado. 

Da afirmativa acima, podemos destacar a sequência de documentos tendo por origem 

o Comando Geral, assessorado pela 2ª Seção do Estado Maior (EM), que encaminha 

expediente, anexo C, ao Secretário de Estado da Segurança Pública dando conhecimento e 

manifestando preocupação em relação aos fatos, vejamos: 

DESPACHO: nº 29/BM-2/2003 

ORIGEM: Corpo de Bombeiros de Forquilhinha ï Sargento José Luiz de Souza da 

Silva. 

INTERESSADOS: Governo do Estado; Secretaria da Segurança Pública e Defesa do 

Cidadão; e Corpo de Bombeiros. 

ASSUNTO: Falta de motoristas militares, devidamente habilitados, para a condução 

de veículos de emergência do Corpo de Bombeiros ï Utilização de bombeiros 

comunitários e/ou bombeiros civis profissionais em substituição. 
 
1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

[é] 

9. CONCLUSÃO 

Como apresentamos no decorrer da nossa exploração, a situação do Corpo de 

Bombeiros do Estado de Santa Catarina é, no mínimo, preocupante. A carência de 

bombeiros militares para suprir as necessidades do serviço diário é flagrante, com 

sensível agravamento na função de condutor e operador de veículo de emergência 

(motorista). 

As soluções que estão sendo dadas podem vir a produzir uma série de ações 

judiciais, cujos danos fatalmente serão imputados ao Estado e/ou seus agentes, cujos 

valores certamente serão superiores ao do conjunto de soluções que foi apresentado. 

Finalmente, opinamos pelo encaminhamento ao Secretário de Estado da Segurança 

Pública e Defesa do Cidadão para que gestione junto ao Governo do Estado à 

solução do problema. 

Florianópolis, 21 Agosto de 2003. 
 
José Mauro da Costa 

Major Chefe da 2ª Seção EM/CB  
 

E assim, o documento prossegue até a Procuradoria Geral do Estado (PGE), através da 

Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Segurança Pública, Parecer nº 234/2004, 

anexando as ñConsidera­»es Preliminaresò Comando Geral do CBMSC, solicitando uma 
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consulta aquela respeitada Casa, e desta forma emitindo o seguinte parecer, anexo D, quanto 

ao assunto abordado:  

PARECER Nº 314/04 

Processo PPGE: 6660/046 

Assunto: Condução de Veículos de Socorro do Corpo de Bombeiros por 

profissionais civis, sem vínculo com o Estado. 

Origem: Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão.  
 

EMENTA: [é] 
Senhor Procurador Geral 

[é]. 

Institui o processo administrativo da consulta, um documento denominado 

òConsidera­»es Preliminaresò, assinado pelo Exmo. Cel. BM Comandante Geral do 

Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina; Parecer nº 234/2004 da Consultoria 

Jurídica da SSP e ofício do Exmo. Sr Secretário, encaminhando o processo a esta 

PGE. 

É o relatório. 
 
DO MÉRITO 

[é]. 
 
DO APENAMENTO DISCIPLINAR DE MOTORISTAS NÃO INTEGRANTES 

DA CARREIRA 

[é]. 

Partindo da premissa de que a atividade estatal objetiva o bem comum o interesse 

público, não é demais enfatizar que as atividades constitucionalmente previstas 

como de competência dos bombeiros militares, devem ser rigorosamente realizadas, 

obedecendo aos parâmetros técnicos que lhes são inerentes, sob pena de se ter uma 

população mal assistida e, via de consequência, afastando-se da sua finalidade.  

A questão proposta pela consulta tem que ser analisada de forma mais abrangente do 

que a simples dificuldade de ressarcimento dos eventuais danos decorrentes de 

acidentes com viaturas de socorro e resgate. 

[é]. 

Assim, ante todo o exposto é nosso parecer no sentido de que as viaturas 

operacionais de socorro e de resgate do Corpo de Bombeiros Militar somente podem 

ser dirigidas pelos integrantes daquela instituição, com formação específica, aferida 

através de concurso público, na forma do art 37, II Constituição Federal. 

[é]. 

FRANCIS LILIAN TORRECILLAS SILVEIRA 

Procuradora do Estado 

(assinado) 

[é]. 

 

DESPACHO 

Acolho o Parecer nÜ 314/04 [é]. 

[é] 

Em, 19 de Novembro de 2004. 

 

MANOEL CORDEIRO JR. 

Procurador ï Geral Adjunto 

[é]. 

  

As informações postadas no objeto da consulta a Procuradoria Geral do Estado, que 

trata da legalidade ou não na prestação de serviços de condução de viaturas emergenciais do 

CBMSC por Bombeiros Comunitários (BC) ou Bombeiros Comunitários Profissionais (BCP),  
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como solução paliativa, foge da verdadeira essência do problema, ou seja, a falta de 

bombeiros militares habilitados e qualificados para conduzir veículos pesados, tais como, 

caminhões, ônibus e articulados.  

A essência do problema é muito bem evidenciada pelo Coronel Corregedor Geral do 

CBMSC, em nota de correio eletrônico, anexo E, dirigida ao Sub Comandante Geral, em 

resposta a Nota nº 50 do Comando do 2º Batalhão de Bombeiros Militar (BBM), sediado no 

Município de Curitibanos, no qual se refere a carência de bombeiros com a  CNH categorias 

(D) e (E), vejamos: 

Assunto: Re: [Fwd: nota nr 50 Cmdo 2BBM - Orientação]     

De: Corregedoria CBMSC <corregedoria@cb.sc.gov.br> 

Data: Tue, 24 Apr 2007 16:09:08 ï 0300 

Para: scmtg <scmtg@cb.sc.gov.br>, 2Cmt <2cmt@cb.sc.gov.br> 

 

Sr Cel BM Subcomandante-Geral do CBMSC 

 

Analisando o Parecer n. 314/04, da lavra da Procuradora Francis Lilian Torrecillas 

Silveira, da Procuradoria Geral do Estado, verificamos que os Bombeiros Militares 

escalados para as funções de motorista de viaturas operacionais do CBMSC devem 

possuir carteiras de habilitação D ou E, e que o Estado, através do Corpo de 

Bombeiros Militar deve proporcionar condições para que os bombeiros militares 

seja portadores de tal documentação. 

[é]. 

Diante do exposto, opino para que o Comando Geral, através de seus órgãos 

responsáveis, proporcionem condições para que os Bombeiros Militares adequém 

suas carteiras de habilitação legislação em vigor, seja através da constituição de 

centros de formação de condutores, ou pelo custeio (via orçamento do CBMSC) de 

eventuais despesas, oriundas de tal adequação em entidades privadas credenciadas 

pelo órgão de trânsito. 

Cordialmente, 

José Luiz Masnik ï Cel BM 

Corregedor-Geral do CBMSC 

 

A carência desses profissionais é de conhecimento e responsabilidade de todos os 

integrantes da organização, especialmente aqueles que têm a incumbência de bem gerir essa 

Corporação, e cada qual fazendo o seu malabarismo na tentativa de amenizar os problemas 

decorrentes.  

Nesta labuta diária, o então Capitão Bombeiro Militar Reinaldo Valmiro Correia, 

atualmente no posto de Tenente Coronel e, autor do presente trabalho monográfico, no ano de  

2006 apresentou como tema de Trabalho de Conclusão de Curso, do Curso de Pós-Graduação 

Lato Sensu em Seguran­a P¼blica ñA necessidade  de capacitar os bombeiros militares como 

condutores de viaturas emergenciaisò, objetivando adequar as atividades de conduzir viaturas 

de emergência à legislação de trânsito vigente, bem como, conscientizar os bombeiros 

militares sobre as atividades e responsabilidades advindas da dirigibilidade, num cenário tão 

improvável que é o trânsito. Sendo assim, segue o resumo do TCC apresentado pelo referido 

mailto:corregedoria@cb.sc.gov.br
mailto:scmtg@cb.sc.gov.br
mailto:2cmt@cb.sc.gov.br
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Oficial Bombeiro Militar: 

RESUMO 
Este trabalho da pesquisa monográfica demonstra a importância do treinamento e 

capacitação continuada dos Bombeiros Militares como condutores de viaturas 

emergenciais, haja visto que grande parte das missões constitucionalmente 

atribuídas aos Corpos de Bombeiros Militares faz-se mediante a utilização de 

veículos automotores, o que requer cautela e prudência no uso das vias terrestres, 

para isso, levou-se em consideração os aspectos técnicos e legais relacionados ao 

trânsito, bem como o fator humano como causa primária dos acidentes, assuntos 

estes que vem sendo abordados de forma superficial nos cursos de formação do 

Corpo de Bombeiros de Santa Catarina. A Resolução n° 168 do CONTRAN, que 

trouxe a lume o curso especializado para condutores de veículos de emergência, 

determinando, assim, um padrão de formação e especialização destes condutores 

será estudado. A pesquisa analisou os Inquéritos Técnicos instaurados no 1° 

Batalhão de Bombeiros Militar, Região da Grande Florianópolis, no período de 2003 

a 2005, em decorrência do envolvimento de viaturas BM em acidentes de trânsito, 

levando em consideração as circunstâncias e as causas determinantes. Ficou 

evidenciado, através dos percentuais obtidos, que o fator humano nos acidentes de 

trânsito com viaturas BM, não difere das pesquisas divulgadas pelos órgãos 

governamentais com relação aos acidentes de trânsito em geral e que a prevenção, 

através da educação, é o meio básico para que o Bombeiro Militar adquira 

habilidades e atitudes comportamentais frente às adversidades do trânsito. 

 

PALAVRAS -CHAVE:  Capacitação; bombeiros; condutores; viaturas; acidentes de 

trânsito.  
  

As medidas paliativas passam a ser insuficientes em todos os encaminhamentos, 

porém um documento produzido pela 1ª seção do Estado Maior, anexo F, para que seja 

determinado ao então Capitão Bombeiro Militar Reinaldo Valmiro Correia um estudo 

detalhado para levantamento das necessidades de instalação de um Centro de Formação de 

Condutores no âmbito do CBMSC, conforme segue:   

ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS  

 

DESPACHO: nº 001/BM-1/2006. 

ORIGEM: BM-1 

INTERESSADO (S): Comando do Corpo de Bombeiros. 

ASSUNTO: Curso de atualização para renovação da CNH. 

 

Senhor Comandante, 

Considerando [é]; 

Considerando a nota do comandante do 6º batalhão de Bombeiro Militar ï Chapecó, 

o qual ressalta a dificuldade para escalar bombeiros devidamente habilitados para 

condução dos veículos de emergência que compõem o trem de socorro; 

Considerando que o fato relatado pelo major Salésio atinge quase a totalidade das 

Organizações de Bombeiro Militar, principalmente os Grupos de Bombeiro Militar. 

 

Sugiro: 

 

1. Que seja determinado ao Capitão Reinaldo a realização de um estudo detalhado 

para levantamento das necessidades para implantação de um centro de formação de 

condutores para o Corpo de Bombeiros do Estado de Santa Catarina; 

2. [é]; 

3. [é]. 
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Florianópolis, 27 de Outubro de 2006. 

 

___________________   

José Mauro da Costa 

TC chefe da 1ª Seção EM/CB 

 

Por possuir uma formação superior na área da Administração e Segurança de Trânsito 

através do Instituto de Certificação de Trânsito (ICETRAN) em parceria com a Universidade 

do Vale do Itajaí (UNIVALI), o Capitão Reinaldo realiza seus primeiros estudos. De imediato 

elabora um documento que encaminhado pelo Comandante Geral ao Diretor do Departamento 

Estadual de Trânsito de Santa Catarina, expõe as dificuldades de operacionalização das 

viaturas de emergência, pela falta de bombeiros militares habilitados nas categorias da CNH 

(C) a (E), entre outros considerandos apresentados no mesmo documento. Entretanto, a 

solicitação não logrou êxito conforme menciona o documento, anexo G, de origem daquele 

órgão. Assim vejamos: 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO 

CIDADÃO  

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

[é] 

 

Ofício nº 1824/2006                  Florianópolis, 20 de Dezembro de 2006. 

 

Prezado Senhor Comandante, 

 

[é], em resposta ao Of²cio nÜ 008/DE/CBMSC/06, informar a Vossa Senhoria que, 

primeiramente, não vislumbramos possibilidade jurídica para o Corpo de Bombeiros 

Militar de Santa Catarina exercer atividades de Centros de Formação de Condutores, 

haja vista que tal atividade deve servir a todos os cidadãos, e não à uma parcela 

específica da sociedade. 

A única exceção trazida no Código de Trânsito Brasileiro é a prevista no Art. 152, 

parágrafo 2º e 3º, dispondo que os militares das forças armadas e auxiliares que 

possuírem cursos de formação de condutores ministrados dentro de suas 

corpora­»es, [é], desde que observadas as normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

O artigo acima é apenas válido para formação de condutores militares  e/ou 

auxiliares das forças armadas. 

Salientamos por fim, que a Lei estadual 13.721/06 que delegou os serviços públicos 

na área de trânsito, é enfática ao afirmar que tais delegações devem ser procedidas 

de licitação. 

 

[é], 

 

Ricardo Vieira Grillo 

Assessor jurídico   

 

Na visão do responsável pelo estudo de implementação do Centro de Formação de 

Condutores (CFC) à época, as negativas anteriormente apresentadas pelo Assessor Jurídico, 

não passavam de simples e complicada decisão de direção, por ser um assunto novo, e 

também pela falta de conhecimento da estrutura organizacional do Corpo de Bombeiros. 
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Entretanto, dois fatores ressaltados pelo jurídico daquela entidade, para denegar os serviços de 

formação de condutor, merecem ser evidenciados, primeiro, no que se referem as ñFor­as 

Armadas e Auxiliaresò e  o segundo a ñdelega­«o dos servi­os p¼blicos na §rea de tr©nsito 

devem ser procedidas de licita­«oò. 

No entanto, já circulava no interior das cercanias do Corpo de Bombeiros Militar cópia 

do Parecer Técnico nº 055, anexo H, datado em 07 de Agosto de 2004, da Coordenadoria de 

Credenciamento e Fiscalização do DETRAN/SC, por solicitação do Corpo de Bombeiros da 

cidade de Balneário Camboriú, sobre a viabilidade de instalação de um Centro de Formação 

de Condutores na Corporação, desde que atendidas a legislação de trânsito, assim segue: 

[é]. 

Por todo o exposto, entendo que é possível credenciar unidades militares como 

Centros de Formação de Condutores, vedada a instrução para familiares e demais 

civis, servidores ou não, desde que cumpridos os requisitos constantes do CTB, 

resoluções do CONTRAN e portarias do DETRAN. 

[é]. 
 
RODOLFO CARLOS COSTA GONÇALVES 

Coordenador de Credenciamento e Fiscalização  
 

Posicionamentos diferentes sobre o mesmo assunto levam a decisões diferenciadas, e 

que para justificar a falta de conhecimento e informações desencontradas, numa legislação 

mais recente, todavia anteriormente estabelecida em Decreto-Lei nº 667, de 2 de Julho de 

1969, a Emenda Constitucional nº 033 de 13 de junho de 2003, do Estado de Santa Catarina, 

ratifica o Corpo de Bombeiro Militar do Estado, no Capítulo III-A, Artigo 108 como ñ·rg«o 

permanente, força auxiliar, reserva do Exército, organizado com base na hierarquia e 

disciplina, subordinado ao governador do Estadoò.  

No que se refere ao processo licitatório, quanto a delegação dos serviços públicos de 

trânsito, não há como discordar daquele órgão em relação aos aspectos legais, entretanto, é 

notório que o credenciamento de uma maioria considerável dos Centros de Formação de 

Condutores - ñAuto Escolaò no ©mbito do territ·rio catarinense, foram realizados sem o 

devido processo licitatório, e que atualmente seu funcionamento está amparado em decisões 

liminares da Justiça Estadual.   

Entretanto, essa negativa informada pelo Órgão Executivo de Trânsito do Estado, 

DETRAN/SC, não tirou o ânimo dos envolvidos, e tão logo após a mudança de direção 

daquele órgão no ano seguinte, os trabalhos foram retomados com maior entusiasmo, e com 

certeza de que a solicitação de credenciamento prosperasse, haja vista, o novo e atual diretor  

do órgão, Senhor Vanderlei Olívio Rosso, mais uma vez fosse sensibilizado das necessidades 

da Corporação, exemplo idêntico à época, em que foi prefeito do Município de Urussanga, 
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instalando naquela cidade uma Organização de Bombeiros Militar. 

A assertiva tornou-se realidade quando da edição da Portaria nº 

009/DETRAN/ASJUR/2008, publicada em Diário Oficial do Estado (DOE) nº 18.324, de 18 

de março de 2008, possibilitando que o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de santa 

Catarina ministrasse o curso de formação de condutores, desde que fossem efetuadas em 

conformidade com a legislação de trânsito vigente, ou seja, capacidade técnica e profissionais 

habilitados para o desenvolvimento das atividades de um Centro de Formação de Condutores, 

conforme segue: 

Portaria nº 009/DETRAN/ASJUR/2008 
 
O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por 

seu Diretor, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o que prevê o Artigo 152, § 2º do Código de Trânsito Brasileiro, 

que dispensa os militares das Forças Armadas e Auxiliares, com curso de formação 

de condutor na corporação, dos exames para a concessão da Carteira Nacional de 

Habilitação, a que se houverem submetido com aprovação naquele curso; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 144, § 6º da Constituição da República, no 

Artigo 108 da Constituição do Estado de Santa Catarina, no Artigo 2º da Lei 

estadual nº 6.218/83 e no Artigo 1º do Decreto-Lei Federal nº 667/69, os quais 

estabelecem que o Corpo de Bombeiro Militar é um órgão auxiliar da Forças 

Armadas; 

CONSIDERANDO a Resolução 168/05 do Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN, que institui Normas e Procedimentos para a formação de condutores de 

veículos automotores e elétricos, a realização dos exames, a expedição de 

documentos de habilitação e implementação dos respectivos cursos; 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - POSSIBILITAR que o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 

Catarina ministre curso de formação de condutores nas modalidades: curso de 

mudança de categoria; curso de adição de categoria; curso especializado para 

veículo de emergência e curso de atualização para cursos especializados em veículos 

de emergência, observados os requisitos necessários ao exercício da atividade, e 

mediante: 

[é]. 

Artigo 2º - [é]: 

[é]. 

Artigo 6º ï Os documentos supramencionados deverão ser encaminhados à 

Coordenadoria de Credenciamento do DETRAN, em vias originais ou fotocópias 

autenticadas, sem encadernação ou pastas com folhas plastificadas, para obtenção da 

autorização. 

Artigo 7º - Depois de obtida a autorização, a Corporação somente poderá ministrar 

aulas aos bombeiros militares do Estado de Santa Catarina. 

 

§ 1º - Cumprida a carga horária pelo bombeiro militar com aproveitamento, e obtida 

a devida aprovação, ser-lhe-á emitido um certificado de conclusão de curso, de 

acordo com as especificações do DETRAN/SC. 

 

§ 2º - Os exames práticos para aferir a aprovação no curso deverão ser efetuados por 

examinadores de trânsito devidamente qualificados. 

  

Artigo 8º - [é].  

Artigo 9º - Todos os procedimentos referidos nesta Portaria deverão ser efetuados 

em conformidade com a legislação de Trânsito vigente. 
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Artigo 10 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Florianópolis, 13 de março de 2008.  
 
VANDERLEI OLÍVIO ROSSO 

Diretor Estadual de Trânsito  
       

Os trabalhos já havia iniciado, antes mesmo da edição da Portaria nº 009/DETRAN-

SC, com propósito de à curto prazo se obter o credenciamento, reunindo todas as 

documentações, disponibilizando equipamentos e estrutura física, bem como, sensibilizando 

os bombeiros militares com formação específica na área de trânsito e credenciados junto 

aquele órgão, a fim de compor o corpo docente da nova estrutura organizacional, conforme 

nota de correio eletrônico nº 304-07, anexo I, divulgada em rede corporativa, conforme segue:   

Assunto: Nota nr 304-07 SCmdo G: CENTRO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO 

DE CONDUTORES 

De: scmtg <scmtg@cb.sc.gov.br> 

Data: Thu, 04 Oct 2007 16:20:31 -0300 

Para: Lista CBMSC <cbmsc@cb.sc.gov.br> 

 
Prezados Senhores 
 
1. Antecipando-nos a um provável deferimento do DETRAN-SC, pela 

implementação de um Centro de Formação de Condutores (aos moldes CFC) no 

CBMSC, com serviços de mudança de categoria da Carteira Nacional de Habilitação 

ï CNH e Curso Especializado de Condutores de Veículos de Emergência, e por 

consequência a formação de equipes de trabalho em nível de Batalhão, solicito 

verificar junto ao efetivo sobre vosso Comando, se existem Bombeiros Militares 

interessados  (com conhecimento e afinidade) em participar da composição do 

Corpo técnico de instrutores com requisitos nas seguintes áreas de trânsito: 

1. Instrutor de Trânsito ï Teórico/Técnico [é]; 

2. Instrutor de Trânsito ï Dire­«o Veicular [é]; 

3. Outros cursos na §rea de Tr©nsito: [é]. 

4. As informações deverão ser centralizadas por Batalhão, cujo Comandante fica 

encarregado de repassar diretamente para o Maj Reinaldo: 

dirhcadch@cb.sc.gov.br, que está gerenciando todo esse projeto (enviar com 

cópia para o Sub Cmdo). 

Atenciosamente 
 
_______________________ 

ÁLVARO MAUS ï Cel BM   

SCmt G e Ch EMG do CBMSC 

 

Cumpridas todas as etapas exigidas na Portaria nº 009/DETRAN/ASJUR/2008, com o 

devido encaminhamento de uma farta documentação junto ao setor de Credenciamento do  

DETRAN/SC, deu-se por concluído todas as tratativas administrativas inerentes a 

implementação do Centro de Formação de Condutores no âmbito do CBMSC. Em visita as 

instalações do Centro de Ensino Bombeiro Militar, para fins de comprovação dos documentos 

apresentados, a equipe de Credenciamento e Fiscalização daquele órgão, deu-se por satisfeita 

mailto:scmtg@cb.sc.gov.br
mailto:cbmsc@cb.sc.gov.br
mailto:dirhcadch@cb.sc.gov.br
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quanto a capacidade técnica, as instalações físicas, a transformação do veículo autoescola e 

outros, manifestando-se favorável ao credenciamento face ao cumprimento dos requisitos 

legais.  

Finalmente, a edição da Portaria nº 038/DETRAN/ASJUR/2008, publicada em DOE 

nº 18.482, de 5 de novembro de 2008,  autorizando o Corpo de Bombeiros Militar a ministrar 

cursos de formação de condutores aos bombeiros militares do Estado de Santa Catarina, 

finalizando um pleito extenuante, porém de extrema relevância na formação e capacitação 

continuada desses abnegados profissionais.  

 

3.5.2 Estrutura e Atividades segundo o Código de Trânsito Brasileiro (CTB)  
 

Consolidada por uma legislação específica procurou-se no transcorrer das reuniões  

juntamente com a assessoria jurídica do DETRAN/SC, tratar as especificidades e 

peculiaridades  inerentes às Organizações de Bombeiros Militar e aos aspectos geográficos do 

território catarinense, sendo a execução dos cursos a serem oferecidos, atingisse todo o efetivo 

BM, com uma coordenação única e corpo docente volante, evitando-se grandes 

deslocamentos e proporcionando um razoável custo/benefício aos integrantes e a Corporação. 

Entretanto, a criação do Centro de Educação e Formação de Condutores encontrou 

respaldo legal no Código de Trânsito Brasileiro em seu artigo 152, consubstanciado pelas 

resoluções do Conselho Nacional de Trânsito, nº 74, de 19 de Novembro de 1998, e revogada 

atualmente por uma resolução mais  recente de nº 358, de 13 de Agosto de 2010, ambas 

tratando sobre o credenciamento e composição dos CFC, vejamos: 

Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante uma comissão 

integrada por três membros designados pelo dirigente do órgão executivo local de 

trânsito, para o período de um ano, permitida a recondução por mais um período de 

igual duração. 

§ 1º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos um membro deverá ser 

habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato. 

§ 2º Os militares das Forças Armadas e Auxiliares que possuírem curso de formação 

de condutor, ministrado em suas corporações, serão dispensados, para a concessão 

da Carteira Nacional de Habilitação, dos exames a que se houverem submetido com 

aprovação naquele curso, desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas 

pelo CONTRAN. 

§ 3º O militar interessado instruirá seu requerimento com ofício do Comandante, 

Chefe ou Diretor da organização militar em que servir, do qual constarão: o número 

do registro de identificação, naturalidade, nome, filiação, idade e categoria em que 

se habilitou a conduzir, acompanhado de cópias das atas dos exames prestados. 

§ 4º (VETADO). 
 

É evidente que o artigo citado tem na sua essência principal a realização do exame de 

direção veicular, entretanto, deixa transparecer a ideia de que as Forças Armadas e Auxiliares 
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podem ter na sua estrutura de ensino, o curso de formação de condutor desde  que observadas 

a normas estabelecidas pelo CONTRAN. O conceito abstrato produzido no artigo 152 do 

CTB vem a ser consolidado, muito tempo depois da edição do CTB 1997, pela  edição da 

Resolução nº 358, que assim estabelece: 

DAS UNIDADES DAS FORCAS ARMADAS E AUXILIARES QUE 

POSSUÍREM  CURSOS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 

 

Art. 12. As unidades das Forças Armadas e Auxiliares que possuírem cursos de 

formação 

 de condutores, conforme previsto no §2o do artigo 152 do CTB, para ministrar estes 

cursos, deverão 

 credenciar-se junto ao órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do 

Distrito Federal, no 

 âmbito de sua circunscrição, que a registrará junto ao Órgão Máximo Executivo de 

Trânsito da 

 União, atendendo às exigências estabelecidas nesta Resolução. 

 

Art. 13. São exigências mínimas para o credenciamento das unidades das Forças 

Armadas e Auxiliares: 

 

I - requerimento da unidade interessada em ministrar cursos de formação de 

condutores,  dirigido ao órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do 

Distrito Federal; 

II - infraestrutura física e recursos instrucionais necessários para a realização do 

curso proposto; 

III - estrutura administrativa informatizada para interligação com o sistema de  

informações do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 

Federal; 

IV - relação dos recursos humanos: instrutores de trânsito, coordenadores geral e de 

ensino da Corporação, devidamente capacitados nos cursos de instrutor de trânsito e 

diretor geral e de ensino, credenciados pelo órgão ou entidade executivo de trânsito 

do Estado ou do Distrito  Federal; 

V - apresentação do plano de curso em conformidade com a legislação vigente; 

VI - realização de vistoria para comprovação do cumprimento das exigências pelo 

órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal; 

VII - emissão do ato de credenciamento; 

VIII - publicação do ato de credenciamento e registro da unidade militar no sistema 

informatizado do órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 

Federal; 

IX - participação do corpo funcional da unidade militar em treinamentos efetivados 

pelo órgão ou entidade executivos de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, para 

padronização de procedimentos pedagógicos e operacionais e do sistema 

informatizado, com a liberação de acesso mediante termo de uso e 

responsabilidades. 

Art. 14. São atribuições da unidade das Forças Armadas e Auxiliares, credenciada 

para ministrar o curso: 

I - atender às exigências das normas vigentes, no que se refere ao curso de formação 

de  condutores; 

II - manter atualizado o acervo bibliográfico e de material didático-pedagógico; 

III - promover a atualização técnico-pedagógica do seu quadro docente; 

IV - disponibilizar veículos automotores compatíveis com a categoria a que se 

destina o  curso; 

V - manter atualizadas as informações dos cursos oferecidos e dos respectivos 

corpos docente e discente, no sistema do órgão ou entidade executivo de trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal; 

VI - manter o arquivo dos documentos pertinentes ao corpo docente e discente por 5 

(cinco) anos conforme legislação vigente.  
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Partindo dessa premissa, o projeto teve sua estrutura moldada nas Unidades 

Operacionais das principais regiões do Estado, onde se encontram as sedes dos Batalhões de 

Bombeiro Militar, exceto Navegantes e Florianópolis. O primeiro em virtude do quartel do 

Batalhão de Itajaí se encontrar em reforma de suas instalações físicas, ou seja, sem sala de 

aula adequada ao processo de credenciamento. O segundo, por estratégia em disponibilizar 

uma matriz do projeto, com coordenação única e para atender, além das OBM operacionais da  

Grande Florianópolis, os cursos de formação de Soldados, Cabos e sargentos desenvolvidos 

no CEBM. 

Assim, em conformidade com a Portaria nº 038/DETRAN/ASJUR/2008, foram 

criadas as seguintes CEFC, cada qual com o seu número de registro junto ao DETRAN/SC, 

porém não mencionado na referida portaria, mas acrescido no sistema informatizado daquele 

órgão, vejamos: 

a) Unidade Florianópolis, sito na Rua Lauro Linhares, n.º 1213, Bairro Trindade ï 

Florianópolis/SC; 

b) Unidade Criciúma, sito na Rua Dolário, n.º 501, Bairro Centro ï Criciúma/SC; 

c) Unidade Curitibanos, sito na Rua Altino Gonçalves de Farias, n.º 1500, Bairro 

São Francisco ï Curitibanos/SC; 

d) Unidade Blumenau, sito na Rua Sete de Setembro n.º 2880, Bairro Centro ï 

Blumenau/SC; 

e) Unidade Chapecó, sito na Avenida Getúlio Vargas, n.º 1901, Bairro Centro ï 

Chapecó/SC; 

f) Unidade Lages, sito ma Rua Mato Grosso, n.º 171, Bairro São Cristóvão ï 

Lages/SC; 

g) Unidade Navegantes, sito na Rua Manoel Leopoldo Rocha, n.º 1297, Bairro 

centro ï Navegantes/SC. 

 

Sendo assim, para gerir e operacionalizar toda essa máquina administrativa, criou-se 

uma corpo técnico de profissionais exclusivo e volante, estabelecido pela legislação  de 

trânsito vigente e com aquiescência do Órgão Executivo de Trânsito do Estado para atender as 

demandas de execução das atividades inerentes ao projeto, conforme segue a Resolução do 

CONTRAN nº 358: 

RESOLUÇÃO No 358. DE 13 DE AGOSTO DE 2010 

 

Regulamenta o credenciamento de instituições ou entidades públicas ou privadas 

para o processo de capacitação, qualificação e atualização de profissionais, e de 

formação, qualificação,  atualização e reciclagem de candidatos e condutores e dá 

outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO ï CONTRAN usando da competência 

[é]; 

[é]; 

 

RESOLVE 
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Art.1º O credenciamento de instituições ou entidades públicas ou privadas para o  

processo de capacitação, qualificação e atualização de profissionais, e processo de 

formação, qualificação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores 

obedecerá ao estabelecido nesta Resolução. 

[é]; 

II - Processo de formação de condutores de veículos automotores e elétricos ï 

Centros de Formação de Condutores ï CFC e Unidades das Forças Armadas e 

Auxiliares que possuírem cursos de formação dirigidos exclusivamente para os 

militares dessas corporações; 

[é]; 

VII - definir referências mínimas para: 

a) identificação dos Centros de Formação de Condutores e dos veículos de 

aprendizagem,  devendo a express«o ñCentro de Forma­«o de Condutoresñ ou a 

sigla "CFC" constar na identificação visual; 

b) selecionar o material, equipamentos e ação didática a serem utilizados; 

[é]. 

 

DAS INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS PARA FORMAÇÃO, ATUALIZAÇÃO 

E RECICLAGEM DE CONDUTORES - CENTROS DE FORMAÇÃO DE 

CONDUTORES - CFC 

 

[é]. 

Art. 8o São exigências mínimas para o credenciamento de CFC: 

I ï Infraestrutura física: 

[é]. 

II - Recursos Didático-pedagógicos: 

[é]. 

III - Veículos e equipamentos de aprendizagem: 

[é]; 

d) para categoria ñDò - um veículo motorizado, classificado de fábrica, tipo ônibus, 

com  no mínimo 7,20m (sete metros e vinte centímetros) de comprimento, utilizado 

no transporte de passageiros, com no máximo quinze anos de fabricação; 

[é]. 

IV ï Recursos Humanos: 

a) um Diretor-Geral; 

b) um Diretor de Ensino; 

c) dois Instrutores de Trânsito. 

[é]. 
 

Os recursos humanos disponibilizados e viabilizados voluntariamente dentro dos 

quadros de organização do CBMSC, para a formalização do credenciamento junto ao 

DETRAN/SC, tinham formação específica e particular, possibilitando a junção de um corpo 

técnico e docente, com larga experiência profissional e credenciados junto ao órgão de 

trânsito, conforme composição inicial apresentada e registrada naquele órgão, vejamos: 

Diretor-Geral (Reg. DETRAN nº 587/08) - Maj Reinaldo Valmiro Correia;  

Diretor de Ensino (Reg. DETRAN nº 669/08) ï Ten Cel Júlio César da Silva; 

Instrutores de Trânsito: 

Reg. DETRAN nº 4777/08 ï Tenente Coronel BM Júlio César da Silva; 

Reg. DETRAN nº 4768/08 ï Major BM Reinaldo Valmiro Correia; 

Reg. DETRAN nº 4674/08 ï Sargento BM Ediomar Vicente Pereira; 

Reg. DETRAN nº 3149/04 ï Sargento BM Henrique Nakalski; 

Reg. DETRAN nº 1288/00 ï Sargento BM Francisco Lindoberto Fernandes Ferreira; 

Reg. DETRAN nº 922/99  ï Sargento BM Giovani Beber; 

Reg. DETRAN nº 1132/00 ï Cabo BM James Rides da Silva; 

Reg. DETRAN nº 4717/08 ï Soldado BM Claudemir André; 

Reg. DETRAN nº 1704/01 ï Soldado BM Diógenes André Rodrigues da Silva; 
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Reg. DETRAN nº 2297/03 ï Soldado BM Adriano Roberto Kieski;  

Examinadores de Trânsito: 

Reg. DETRAN nº 350/08 ï Major BM Reinaldo Valmiro Correia; 

Reg. DETRAN nº 353/08 ï Sargento BM Ediomar Vicente Pereira; 

Reg. DETRAN nº 352/08 ï Soldado BM Claudemir André. 

  

É natural que com o desenrolar das atividades, frente as demandas significativas de 

formação, atualmente a capacidade técnica e corpo docente tenham se alterado com a inclusão 

de novos colaboradores. Outro aspecto a se considerar na estrutura deste projeto é a inclusão 

dos Examinadores de Tr©nsito no CEFC, diferentemente das ñauto escolaò do setor privado, 

que são servidas por profissionais ligados diretamente ao DETRAN/SC, como sendo a última 

etapa do processo, através do exame final de direção veicular, sob responsabilidade daquele 

órgão executivo de trânsito. Acredita-se que a autorização para a aplicação do exame final de 

direção veicular, pelos próprios examinadores de trânsito registrados no CEFC, tenha por 

amparo legal o parágrafo 2º, artigo 152 do Código de Trânsito Brasileiro, já anteriormente 

destacado. 

Da mesma maneira, o veículo de aprendizagem a ser utilizado nas aulas práticas de 

direção veicular, objeto de estudo do próximo subtítulo e disponibilizado para o 

credenciamento da Corporação, precisou de uma série de adequações, conforme estabelece a 

Resolução do CONTRAN nº 358: 

Art. 8o São exigências mínimas para o credenciamento de CFC: 

 

I ï Infraestrutura física: 

[é]. 

II - Recursos Didático-pedagógicos: 

[é]. 

III - Veículos e equipamentos de aprendizagem: 

[é]. 

IV ï Recursos Humanos: 

[é]. 

§ 1º [é]. 

[é]. 

§ 3º Os veículos de aprendizagem devem estar equipados com duplo comando de 

freio e embreagem e retrovisor interno extra para uso do instrutor e examinador, 

além dos equipamentos obrigatórios previstos na legislação. 

§ 4º [é]. 

§ 5º Os veículos de aprendizagem das categorias B, C, D e E, devem estar 

identificados por uma faixa amarela de 20 (vinte) centímetros de largura, pintada na 

lateral ao longo da carroceria, a meia altura, com a inscri­«o ñAUTO-ESCOLAò na 

cor preta, sendo que, nos veículos de cor amarela, a faixa deverá ser emoldurada por 

um filete de cor preta, de no mínimo 1 cm (um centímetro) de largura. 

§ 6º Os veículos de aprendizagem devem conter identificação do CFC atendendo às 

diretrizes de identidade visual, conforme regulamentação específica do órgão ou 

entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, vedada a utilização 

de qualquer outro motivo de inscrição ou informação. 

§ 7º Os veículos destinados à aprendizagem devem ser de propriedade do CFC e 

estar devidamente registrados e licenciados no município-sede do CFC, admitindo-

se contrato de financiamento devidamente registrado. 
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§ 8º O CFC é responsável pelo uso do veículo destinado à aprendizagem, ainda que 

fora do horário autorizado para a prática de direção veicular.   
 

Para demonstrar algumas das adequações realizadas no veículo de aprendizagem,   

apresenta-se a Figura 5 que identifica o primeiro autoescola da corporação:  

Figura 5 ï Veículo auto-escola do CEFC/CBMSC 

  

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Fonte: Centro de Educação e Formação de Condutores ï CEFC (2014) 
 

Os cursos relativos a Portaria nº 038/DETRAN/ASJUR/2008, segundo um rol de 

cursos atribuídos pela legislação de trânsito aos Centros de Formação de Condutores, não 

reflete na sua totalidade os cursos autorizados para execução no CBMSC, face as 

necessidades que a instituição vem apresentando, priorizando objetivamente o curso de 

mudança de categoria da Carteira Nacional de Habilitação, o curso Especializado para 

Condutores de Veículos de Emergência e sua Atualização. Assim segue: 

Artigo 1º - Autorizar, a partir da data da publicação desta Portaria, o 

encaminhamento de documentos, nos moldes do parágrafo 3º do artigo 152 do CTB, 

pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, referente à mudança 

de categoria, adição de categoria, curso especializado para veículo de emergência e 

curso de atualização para cursos especializados em veículos de emergência.  
     

Os cursos Especializados para Condutores de Veículos de Emergência e sua 

atualização, por uma obrigação moral e legal do Inciso IV, do Artigo 145 do Código de 

Trânsito Brasileiro/1997, aos que conduzem veículos emergenciais, só teve sua matéria 
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regulamentada no ano de 2004, com a edição da Resolução nº 168, de 14 de Dezembro de 

2004, alterada por sucessivas resoluções, até a edição mais recente da Resolução nº 409, de 02 

de Agosto de 2012, em seu Artigo 33, conforme se apresentam respectivamente: 

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de 

transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto 

perigoso, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - [é]; 

[é]; 

IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática 

veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN. 

[é]. 

 

Dos Cursos Especializados 

 

RESOLVE:  

Art 1º Altera o caput do art. 33 da Resolução nº 168/2004 que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

ñArt. 33 Os cursos especializados serão destinados a condutores habilitados que 

pretendam conduzir veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares, de 

produtos perigosos, de emergência e de transporte de passageiros (mototaxista) e 

entrega de mercadorias (motofretista) que exerçam atividades remuneradas na 

condu­«o de motocicletas e motonetas.ò  

Art. 2º Inclui os §§ 6º, 7º e 8º ao art. 33 da Resolução nº 168/2004  

ñArt. 33 ............................................................................................................  

§6º [é].  

§7º As instituições ou entidades públicas ou privadas e centros de formação de 

condutores que desejarem realizar o curso à distância deverão ter seus cursos 

homologados pelo DENATRAN.  

§8º São reconhecidos os cursos especializados ministrados pelos órgãos de 

segurança pública e forças armadas e auxiliares para os seus integrantes, não se 

aplicando neste caso o previsto na Resolu­«o CONTRAN nÜ 358/2010.ò  

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

[é].      

 

O desenvolvimento do Curso Especializado para Condutores de Veículos de 

Emergência, até a edição da Resolução nº 409 era realizado na modalidade presencial com 

carga horária de 50 horas/aula. Sua validade é de 5 (cinco) anos, pois decorrido o prazo, o 

condutor é submetido ao curso de Atualização para Condutores de Veículos de Emergência, 

com carga horária de 16 (dezesseis) horas/aulas, ambos com conteúdo programático distintos,  

conforme normatização da Resolução nº168, alterada pela Resolução nº 285, de 29 de Julho 

de 2008, vejamos: 

6.4 CURSO PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA 

 

6.4.1 Carga horária: 50 (cinquenta) horas aula  

6.4.2 Requisitos para matrícula  

[é]. 

6.4.3 Estrutura Curricular.  

6.4.3.1 Módulo I - Legislação de Trânsito ï 10 (dez ) horas aula  

[é]; 

6.4.3.2 Módulo II ï Direção Defensiva ï 15 (quinze) horas aula  

[é];  

6.4.3.3 Módulo III ï Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao Meio Ambiente e 
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Convívio Social ï 10 (dez) horas aula  

[é]; 

6.4.3.4 Módulo IV ï Relacionamento Interpessoal ï 15 (quinze) horas aula      

[é]. 

 

7.4 CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA CONDUTORES DE VEÍCULO DE 

TRANSPORTE DE EMERGÊNCIA  

7.4.1 Carga Horária: 16 (dezesseis) horas aula  

7.4.2 Estrutura Curricular  

7.4.2.1 Módulo I - Legislação de trânsito ï 3 (três ) horas aula  

[é];  

7.4.2.2 Módulo II ï Direção defensiva ï 5 (cinco) horas aula  

[é];  

7.4.2.3 Módulo III ï Noções de Primeiros Socorros, Respeito ao meio ambiente e 

Convívio Social ï 3 (três) horas aula  

[é];  

7.4.2.4 Módulo IV ï Relacionamento Interpessoal ï 5(cinco) horas aula  

[é]. 
 

É importante ressaltar que com a edição da Resolução do CONTRAN nº 493, de 5 de 

Junho de 2014, que inclui os parágrafos 1º e 2º no Artigo 33 da Resolução nº 358, desobriga 

as Forças Armadas e Auxiliares que possuam Centro de Formação de Condutores, quanto ao 

cumprimento da regulamentação do funcionamento e do conteúdo didático-pedagógico dos 

cursos especializados, neste caso, o curso Especializado para Condutores de Veículos de 

Emergência ministrados no CBMSC. Assim segue: 

Art. 7º Incluir [é], incluir os §§ 1º e 2º ao art. 33, [é], todos da Resolução 

CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, com a seguinte redação:  

[é].  

ñArt. 33 [é].  

§ 1º A regulamentação do funcionamento e os conteúdos didático-pedagógico dos 

cursos especializados ministrados pelos órgãos ou entidades públicas de segurança, 

de saúde e forças armadas e auxiliares serão definidos internamente por esses órgãos 

e entidades, não sendo exigível o cumprimento das disposições previstas no item 6 

do Anexo II desta Resolução.  

§ 2º [é].  

[é]. 

   

Independente da alteração promovida pela resolução referenciada, nada muda quanto 

aos objetivos delineados, os quais sejam, o cumprimento da legislação de trânsito vigente, 

relacionados as atividades de bem conduzir viaturas emergenciais e da adoção de uma postura 

proativa e de co-responsabilidade dos bombeiros militares para um trânsito mais humano e 

seguro.  
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3.5.3 Mudança de Categoria da Carteira Nacional de Habilitação (CNH)  
 

Popularmente conhecida por ñcarteira de motoristaò, a Carteira Nacional de 

Habilitação é um documento que autoriza e comprova que o condutor está apto legalmente a 

conduzir veículos automotores e elétricos nas vias terrestres abertas à circulação pública. Seu 

porte é obrigatório e justifica, juntamente com Certificado de Licenciamento Anual (CLA), 

qual categoria de veículo o motorista está habilitado e qualificado à  conduzir. 

Sua obtenção é apurada através de exames específicos junto aos Órgãos Executivos de 

Trânsito dos Estados e do Distrito Federal, previamente cumprido todos os requisitos, sendo 

delegada aos Centros de Formação de Condutores a formação do futuro condutor. Assim 

estabelece o Artigo 140 do CTB:  

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada por 

meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do 

Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede 

estadual ou distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes 

requisitos: 

I - ser penalmente imputável; 

II - saber ler e escrever; 

III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente; 

IV ï Possuir Cadastro da Pessoa Física - CPF (inclusão promovida pela Resolução 

do CONTRAN nº 168); 

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 

RENACH. 

 

 O alcance da 1ª habilitação é proporcionado aos candidatos interessados, desde que 

cumprido todos os requisitos, exames e etapas de formação, entretanto, sua Permissão para 

Dirigir estará condicionada inicialmente a obtenção da CNH apenas nas categorias (A), (B) ou 

(AB), tendo os demais acesso as outras categorias, mediante a realização do curso de 

mudança de categoria da CNH. Segundo o Artigo 143 do CTB as carteiras de habilitação 

estão categorizadas em relação as características estruturais, peso e lotação dos veículos, 

assim distribuídas: 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação: 

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou sem 

carro lateral; 

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria A, 

cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação 

não exceda a oito lugares, excluído o do motorista; 

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de carga, 

cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas; 

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista; 

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, 

trailer ou articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto 

total, ou cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares. (Redação dada pela Lei nº 12.452, de 
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2011 ) 

§ 1º [é]. 

§ 2o São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor da 

espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não 

exceda a 6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) 

lugares, excluído o do motorista. (Incluído pela Lei n° 12.452, de 2011) 

 § 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do 

peso bruto total (RENUMERADO PELA LEI nº 12.452, de 2011, p. 1).   
 

É evidente, na medida em que se eleva a categoria da habilitação, o tipo de veículo e a 

finalidade do mesmo se alteram, obrigatoriamente necessitando da participação do habilitado 

em um novo curso, tendo este por objetivo específico, habituarem-se as novas características 

estruturais e responsabilidades inerentes a operacionalização desse novo veículo. Neste caso 

específico, apresentado na Figura 5, o veiculo de aprendizagem utilizado nas aulas práticas de 

direção veicular, encontra-se classificado na categoria (D), por tratar-se de veículo utilizado 

no transporte de passageiros, conforme Art. 23 da Resolução nº 168, com nova redação dada 

pelo Art. 8º, Inciso III da Resolução do CONTRAN nº 358, de 13 de Agosto de 2010.  

Art. 8o São exigências mínimas para o credenciamento de CFC: 

I ï Infraestrutura física: 

[é]. 

II - Recursos Didático-pedagógicos: 

[é]; 

III - Veículos e equipamentos de aprendizagem: 

a) para a categoria ñAò - dois veículos automotores de duas rodas, de no mínimo 

120cc (cento e vinte centímetros cúbicos), com câmbio mecânico, não sendo 

admitida alteração da capacidade estabelecida pelo fabricante, com, no máximo, 

cinco anos de fabricação; 

b) para categoria ñBò - dois veículos automotores de quatro rodas, exceto 

quadriciclo, com câmbio mecânico, com no máximo oito anos de fabricação; 

c) para categoria ñCò - um veículo de carga com Peso Bruto Total - PBT de no 

mínimo 6.000Kg, não sendo admitida alteração da capacidade estabelecida pelo 

fabricante, com no máximo quinze anos de fabricação; 

d) para categoria ñDò - um veículo motorizado, classificado de fábrica, tipo 

ônibus, com no mínimo 7,20m (sete metros e vinte centímetros) de 

comprimento, utilizado no transporte de passageiros, com no máximo quinze 

anos de fabricação;  (grifo nosso) 

e) para categoria ñEò - uma combinação de veículos onde o veículo trator deverá ser 

acoplado a um reboque ou semi-reboque registrado com PBT de no mínimo 

6.000Kg e comprimento mínimo de 11m (onze metros), com no máximo quinze 

anos de fabricação; 

f) um simulador de direção ou veículo estático. 

 

 

Evidentemente que a escolha desse veículo auto escola, destinado a aprendizagem 

prática na categoria (D), foi motivado pela lacuna aberta do Anexo I da Resolução 

CONTRAN nº 168, que estabeleceu uma tabela de correspondência e prevalência das 

categorias, permitindo que a categoria superior prevaleça sobre as inferiores, ou seja, neste 

caso, o condutor habilitado na categoria (D), por correspondência está legalmente habilitado a 
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conduzir veículos de categoria (C) e (B), exceto categoria (A), por ser uma categoria 

independente, conforme Quadro 2: 

 

Quadro 2 ï Tabela de correspondência e prevalência das categorias. 

CATEGORIA ESPECIFICAÇÃO 

ñAò Todos os veículos automotores e elétricos, de duas ou três rodas, com ou sem carro lateral. 

 

ñBò 

Veículos automotores e elétricos, de quatro rodas cujo peso bruto total não exceda a três mil e 

quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda a 08 (oito) lugares, excluído o do motorista, 

contemplando a combinação de unidade acoplada, reboque, semi-reboque ou articulada, desde 

que atenda a lotação e capacidade de peso para a categoria. 

 

 

ñCò 

Todos os veículos automotores e elétricos utilizados em transporte de carga, cujo peso bruto 

total exceda a três mil e quinhentos quilogramas; tratores, máquinas agrícolas e de 

movimentação de cargas, motor-casa, combinação de veículos em que a unidade acoplada, 

reboque, semi-reboque ou articulada, não exceda a 6.000 kg de PBT e, todos os veículos 

abrangidos pela categoria ñBò. 

 

 

ñDò 

Veículos automotores e elétricos utilizados no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a 

08 (oito) lugares e, todos os ve²culos abrangidos nas categorias ñBò e ñCò. 

 

 

 

ñEò 

Combinação de veículos automotores e elétricos, em que a unidade tratora se enquadre nas 

categorias ñBò, ñCò ou ñDò; cuja unidade acoplada, reboque, semi-reboque, articulada, ou 

ainda com mais de uma unidade tracionada, tenha seis mil quilogramas ou mais, de peso bruto 

total, ou cuja lotação exceda a oito lugares, enquadrados na categoria trailer, e, todos os 

ve²culos abrangidos pelas categorias ñBò, ñCò e ñDò. 

Fonte: Resolução do CONTRAN nº 168, de 14 de Dezembro de 2004. 
 

Sendo assim, o bombeiro militar ao realizar o curso de mudança de CNH, com 

categoria inicial (B), além da formação dirigida a categoria (D), agrega também à sua 

habilitação, o usufruto legal em conduzir veículos abrangidos pela categoria (C).  

Desta forma, sua finalidade está diretamente ligada a elevação da categoria da CNH, 

promovendo a adequação legal do condutor habilitado ao uso do veículo que se pretende 

conduzir. Seu processo está sedimentado em aspectos legais do CTB e das resoluções do 

CONTRAN, já que a participação do condutor habilitado deverá seguir um rol de obrigações, 

exames e etapas de formação prática de direção veicular, assim ordenadamente estabelecida: 

a) Deve-se cumprir o prazo mínimo de formação da categoria da CNH anterior, ou 

seja, iniciando a 1ª elevação de categoria sempre pela CNH (B), conforme estabelece os 

artigos 143 e 145 do CTB:        

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

[é]; 

V - [é]. 

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no mínimo 

há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 

ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses. (grifo nosso) 
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§ 2o [é]. 

[é]. 

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou [é], o candidato deverá 

preencher os seguintes requisitos: 

I - ser maior de vinte e um anos; 

II - estar habilitado: 

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria C, 

quando pretender habilitar -se na categoria D; e (grifo nosso) 

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar -se na categoria 

E; (grifo nosso) 

III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os últimos doze meses; 

IV - [é]é 

[é]. 

 

Nesta primeira etapa, temos que ressaltar alguns aspectos legais pertinentes a gradação  

das categorias da CNH, além do tempo de permanência na categoria anterior, a idade e o 

cometimento de infrações de trânsito de natureza grave ou gravíssima ou reincidência em 

infrações médias nos últimos doze meses, o que impede a abertura do processo de mudança 

de categoria junto aos órgãos de trânsito. 

b) Quanto ao preenchimento do formulário de Registro Nacional da Carteira de 

Habilitação (RENACH), registro fotográfico e os exames médicos de aptidão física e mental, 

estes se repetirão aos moldes da 1ª Habilitação, entretanto, caso o condutor pretenda exercer 

atividade remunerada, deverá ser submetido a avaliação psicológica, por entender o legislador 

que as categorias (C), (D) e (E) são de ocupações profissionais de transporte de pessoas ou 

bens.   

c) Finalizando, segue com as etapas de formação, as quais são atribuídas aos Centros 

de Formação de Condutores, neste caso específico, uma formação apenas prática de direção 

veicular, obedecendo um carga horária mínima de 20 (vinte) horas aula, conforme alteração 

recentemente promovida pela Resolução do CONTRAN nº 493, conforme segue: 

RESOLUÇÃO Nº 493, DE 5 DE JUNHO DE 2014. Altera a Resolução CONTRAN 

nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que trata das normas e  procedimentos para a 

formação de condutores de veículos automotores e elétricos e a Resolução 

CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, que trata do credenciamento de 

instituições ou entidades públicas ou privadas para o processo de formação de 

condutores. 

RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o art. 13 da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 

2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ñArt. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou mudança de  

categoria, somente poderá prestar exame de Prática de Direção Veicular depois de 

cumprida a seguinte carga horária de aulas práticas: 

[é]. 
Art. 2º Alterar os itens 1.2.1, 1.4, 2.1.1 e 3.1.1, incluindo os itens 1.4.1 a 1.4.6 e 1.5, 
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do ANEXO II, da Resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

ñAnexo II [é]. 

[é] 
2. CURSO PARA MUDANÇA DE CATEGORIA 
2.1 CURSO DE PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 

2.1.1 Carga Horária Mínima: 20 (vinte) horas/aula. 

[é]. 
  

Sendo assim, as atividades desenvolvidas no curso de mudança de categoria da 

habilitação, seguem procedimentos idênticos aos dos CFC da iniciativa privada, pois são 

regidos pelo mesmo dispositivo legal, junto aos órgãos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal. Entretanto, por estar direcionado a formação específica de servidores militares, 

algumas situações distintas estão amparadas por legislações específicas, como no caso da 

função do Examinador de Trânsito, anteriormente citada e da isenção de algumas taxas 

estaduais, exceto no que se refere as taxas relativas ao exame médico e avaliação psicológica, 

serviços estes terceirizados pelo DETRAN/SC.  

Neste direcionamento a legislação estadual através da Lei nº 7.541, de 30 de 

Dezembro de 1998 estabelece: 

CAPÍTULO II 

DA TAXA DE SERVIÇOS GERAIS 

Art. 6º São isentos de taxa de serviços gerais: 

I - [é]; 

[é]. 

IX ï a emissão, alteração e revalidação da Carteira Nacional de Habilitação, de 

categoria profissional, para servidores estaduais, civis ou militares, que exerçam 

atividades que lhes exijam a condução de veículo oficiais; 

[é]; 

XV - [é].  
     

Diante dessa nova realidade, com necessidades de soluções imediatas, construiu-se ao 

longo dos anos uma importante ferramenta, que usada de maneira racional e progressiva, 

dentro de critérios e prioridades estabelecidas pela Corporação, certamente produzirão 

resultados expressivos e significativos, quanto a formação e qualificação dos bombeiros 

militares ao perfeito exercício de bem conduzir viaturas emergenciais. 

Nesse sentido, o modelo desenhado e, em execução no âmbito do CBMSC, através dos  

cursos Especializado para Condutores de Veículos de Emergência e Mudança de Categoria da 

Carteira Nacional de Habilitação, além de atender aos objetivos estratégicos da organização, 

dispondo de um número ideal de profissionais qualificados e preparados ao exercício legal das 

funções de condutor, estabelece uma sensação de identidade desses abnegados profissionais, 

em pertencer à uma instituição de credibilidade, com motivação e comprometimento com os 

interesses coletivos. 



  65 

 

4 APRESENTAÇÃO, ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS  
 

Neste capítulo, em etapas distintas, são apresentados os dados obtidos junto ao 

Sistema Integrado de Recursos Humanos (SIRH) da Diretoria de Pessoal e, também extraídos 

das planilhas e livros ata do CEFC, período compreendido entre os anos de 2008 à 2012. 

Na primeira etapa, os dados apresentados e analisados foram colhidos junto ao SIRH e 

ao CEFC, relativo aos bombeiros militares que ingressaram nas fileiras da Corporação, tendo 

por referência o requisito da categoria da CNH, os quais tratados servem para embasar os 

propósitos do presente estudo.  

A segunda e última etapa, essência da presente pesquisa, apresenta os dados extraídos 

das planilhas e dos livros ata elaboradas pela coordenação do CEFC, quanto a participação e 

formação dos bombeiros nos cursos de Mudança de Categoria da CNH, as quais foram 

encaminhadas ao DETRAN/SC para homologação e expedição da habilitação, categoria (D),  

ressaltando nesta análise, as categorias iniciais da CNH e tempo total de serviço na 

Corporação.  

A interpretação dos dados é realizada em congruência com o arcabouço teórico e 

metodológico proposto neste estudo, a fim de potencializar as recomendações que se fizerem 

necessárias ao funcionamento racional e estratégico do programa.  

É importante destacar que os bombeiros militares, objeto desta primeira análise, que 

participaram dos cursos de condutores de veículos de emergência, cumpriram todos os 

requisitos legais de inscrição, diferentemente de um número menor de servidores que a época 

não preenchiam as condições necessárias, não obtendo êxito na certificação, como destaca a 

Resolução CONTRAN nº 168/2004:   

6.4 CURSO PARA CONDUTORES DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA 

6.4.1 [é] 

6.4.2 Requisitos para matrícula 

- Ser maior de 21 anos; 

- Estar habilitado em uma das categorias ñAò, ñBò, ñCò, ñDò ou ñEò; 

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 

- Não estar cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da CNH, 

pena decorrente de crime de trânsito, bem como não estar impedido judicialmente de 

exercer seus direitos.  
       

Sendo assim, somente a título de informação e convicto de que à não certificação 

dessa pequena parcela de bombeiros não incluída na apresentação dos dados, deu-se em 

virtude da idade e do cometimento de infrações de trânsito, anteriormente ao ingresso na 

Corporação, registrada no prontuário do condutor infrator por um período de 12 meses, a 

contar da data do ato infracional. Entretanto, esse último requisito anteriormente comentado, 
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veio a ser desconsiderado através da legislação federal, Lei nº 12.619, de 30 de Abril de 2012, 

o qual acrescentou o parágrafo único ao Art. 145 do CTB, vejamos: 

Art. 145 Para habilitar-se [é] ou para conduzir veículo de transporte coletivo de 

passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o candidato deverá 

preencher os seguintes requisitos: 

I - [é]; 

[é];    

III ï não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os últimos doze meses; 

IV ï ser aprovado em curso especializado [é]; 

Parágrafo único ï A participação em curso especializado previsto no inciso IV 

independe de observância do disposto no inciso III. (grifo nosso) 
 

Quanto a idade, a Lei Complementar nº 454 ago. 2009, revogada recentemente pela 

Lei Complementar nº 587, de 14 de Janeiro de 2013, que regulamentou o ingresso na carreira 

do CBMSC, dentre outros, o nível superior, por via de regra aumentou a idade dos servidores 

admitidos, diferentemente do que ocorria com o ingresso de jovens recém formados no ensino 

médio, com idade entre 18 e 21 anos. 

Portanto, os dados mencionados nas tabelas e gráficos a seguir, foram extraídos do 

anexo J e estão relacionados ao ingresso dos novos servidores militares, mediante o instituto 

do concurso público, período compreendido de 2008 à 2012. Entretanto, para uma clara 

compreensão por parte do leitor nesta primeira etapa, os dados em evidência e de fonte 

fidedigna, dizem respeito à um percentual (86,28%) de bombeiros militares, dentre os 751 

(setecentos e cinquenta e um) que foram admitidos e, durante o CFSd participaram do Curso 

Especializado para Condutores de Veículos de Emergência. 

Tabela 1 ï Distribuição e frequência das categorias da CNH dos Bombeiros Militares 

 como um dos requisitos de ingresso no CBMSC, período de 2008 à 2012.  

 

 
CATEGORIAS  

CNH 

ANO 

2008* 2009 2010 2011 2012 TOTAL  

nº % nº % nº % nº % nº % nº %  

(A) 00 0% 00 0% 00 0% 00 0% 00 0% 00 0% 

(B) e  (AB) 79 92,94% 100 88,5% 47 90,38% 114 85,07% 235 89,02% 575 88,73% 

(C) e  (AC)  02 2,35% 03 2,65% 01 1,92% 04 2,99% 03 1,13% 13 2% 

(D) e (AD) 04 4,71% 10 8,85% 04 7,7% 14 10,45% 24 9,09% 56 8,64% 

(E) e (AE) 00 0% 0 0% 00 0% 02 1,49% 02 0,76% 04 0,63% 

TOTAL 85 100% 113 100% 52 100% 134 100% 264 100% 648 100% 

Fonte: Dados extraídos das planilhas do CEFC (2014)  

Notas: * Ano de inclusão, porém o início de formação no CFSd ocorreu no ano de 2009. 

 ** Foi considerado para efeito de análise o percentual de 86,28% do total de 751 (setecentos e 

cinquenta e um) servidores admitidos. 
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Fica evidente que os números por si só, descrevem com exatidão e similaridade nos 

percentuais, a predominância de novos servidores militares incluídos no CBMSC, com as 

carteiras de habilitação categorias (B) e (AB), aumentando significativamente com o passar 

dos anos, o percentual de bombeiros militares aptos somente a conduzir veículos de porte leve 

ou de passeio, evidenciados por uma restrição do CTB quanto ao seu peso e lotação.  

No que se refere a CNH categoria (A), obrigatoriamente os números apresentados 

neste período temporal de pesquisa confrontam, até então, com a realidade vivenciada nos 

últimos editais de admissão que traziam como requisito inicial de habilitação a categoria da 

CNH (B) ou (AB), diferentemente do que se apresentará nos próximos editais de concurso 

público, em virtude da Lei Complementar nº 587, de 14 de Janeiro de 2013,  que possibilitará 

o ingresso com quaisquer categoria, inclusive a (A). 

Outro destaque a ser considerado pelos números apresentados e, que faz parte do 

contexto desta pesquisa, foi um percentual maior, porém discreto de habilitados na categoria 

(B) e (AB) no ano de 2008, em virtude das mudanças ocorridas no ano seguinte, onde o 

requisito do nível de escolaridade do ensino médio fora substituído pelo ensino superior e, 

que por via de regra impossibilitou o ingresso de jovens com até 21 (vinte e um) anos de 

idade. Inversamente, os percentuais das categorias (C), (D) e (E) sofreram um pequeno 

acréscimo nos anos seguintes, fazendo ao nosso entender que alguns desses bombeiros recém 

incluídos, já exerciam atividades laborais remuneradas, transportando cargas ou coletivo de 

passageiros. 

Tabela 2 ï Distribuição e frequência das categorias da CNH dos Bombeiros Militares 

 como um dos requisitos de ingresso no CBMSC, período de 2008 à 2012.   

 

 

CATEGORIAS  

CNH 

ANO 

2008* 2009 2010 2011 2012 TOTAL  

nº % nº % nº % nº % nº % nº %  

(A); (B) e (AB)**  79 92,94% 100 88,5% 47 90,38% 114 85,07% 235 89,02% 575 88,73% 

(C); (D) e (E)***  06 7,06% 13 11,5% 05 9,62% 20 14,93% 29 10,98% 73 11,27% 

TOTAL 85 100% 113 100% 52 100% 134 100% 264 100% 648 100% 

Fonte: Dados obtidos junto ao SIRH (2014) e das planilhas do CEFC (2014)  

Notas: * Ano de inclusão, porém o início de formação no CFSd ocorreu no ano de 2009. 

** Veículos leves ou de passeio. 

*** Inclui (AC), (AD), e (AE) - Veículos pesados ou de transporte de cargas ou de coletivo de 

 passageiros. 

 **** Foi considerado para efeito de análise o percentual de 86,28% do total de 751 

 (setecentos e cinquenta e um) servidores admitidos, e compactadas em duas 

 categorias distintas. 
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Os números e os percentuais apresentados nas Tabelas 1 e 2 e, nos Gráficos 1 e 2 a 

seguir, são muito constantes, não havendo discrepância de números no período analisado, 

mantendo uma diferencia de até 4 pontos percentuais para cima ou para baixo em relação ao 

percentual total das CNH compactadas em duas categorias distintas. 

Gráfico 1 ï Distribuição das CNH, compactadas em duas categorias distintas versus 

  Bombeiros Militares incluídos no CBMSC, período de 2008 a 2012. 

 
Fonte: Dados obtidos junto ao SIRH (2014) e das planilhas do CEFC (2014)  

Notas: Estão incluídas no cômputo das categorias (C), (D), e (E) as categorias (AC), (AD) e  

  (AE). 
 

Gráfico 2 ï Frequência das CNH, compactadas em duas categorias distintas versus 

  Bombeiros Militares incluídos no CBMSC, período de 2008 a 2012. 

 
Fonte: Dados obtidos junto ao SIRH (2014) e das planilhas do CEFC (2014)  

Notas: *Inclui (AC), (AD), e (AE) - Veículos pesados ou de transporte de cargas ou de   

  coletivo de passageiros. 
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A apresentação dos dados nesta 2ª etapa, através de tabelas e gráficos, foram obtidos 

junto as planilhas dos cursos de mudança de categoria da CNH, anexo K, realizados nos BBM 

credenciados pelo DETRAN/SC, período compreendido de 2009 a 2012. É preciso ressaltar, 

que o público-alvo refere-se aos bombeiros militares das unidades operacionais e diretorias, e 

que neste caso específico, além das categorias da CNH, são consideradas para efeito de 

análise o tempo total de serviço (TTS) dos servidores militares, tendo por base o mês de Abril 

de 2014.  

Tabela 3  -  Distribuição e frequência das categorias da CNH dos Bombeiros Militares 

  que   no  período de 2009 a 2012 realizaram o Curso de Mudança de 

  Categoria da CNH (D). 

 

 

CATEGORIAS  

CNH 

(Iniciais) 

ANO 

2009 2010 2011 2012 TOTAL  

nº % nº % nº % nº % nº %  

(B) e (AB) 57 76% 65 77,38% 66 82,5% 45 91,83% 233 80,9% 

(C) e (AC) 18 24% 19 22,62% 14 17,5% 04 8,17% 55 19,1% 

TOTAL 75 100% 84 100% 80 100% 49 100% 288 100% 

 Fonte: Dados extraídos das planilhas e livros ata do CEFC (2014) 
 

Evidentemente que análise dos dados da Tabela 3 e dos Gráficos 3 e 4 a seguir, têm 

como referencial inicial o ano de 2009, ano de implementação do curso de mudança de 

categoria da CNH, que pelo seu ineditismo no serviço público, foram conduzidas de maneira 

a propiciar sucessivas análises e promover melhorias contínuas, quanto ao desenvolvimento  

completo de todas as etapas inerentes ao programa. 

Especificamente nesta análise, pela necessidade argumentada pelos comandantes de 

OBM, a importância de selecionar bem e de modo racional os bombeiros militares que 

frequentaram os cursos nos primeiros 4 (quatro) anos de execução do projeto, nos fez suscitar 

uma reflexão pormenorizada, dentro do arcabouço teórico apresentado, qual seria o 

participante ideal a realizar a alteração de categoria. 

Os percentuais apresentados na Tabela 3 e Gráfico 4, com dados extraídos do anexo L, 

demonstram com clara evidência que, com o passar dos anos percebe-se uma progressividade 

positiva nos resultados, em relação a categoria inicial da CNH dos bombeiros indicados a 

realizar a alteração da CNH, ou seja, houve um acréscimo substancial dos BM com categoria 

(B) e (AB) e um decréscimo significativo nas categoria (C) e (AC), de modo a se chegar ao 

modelo ideal de BM a frequentar os próximos cursos. 
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Gráfico 3 ï Distribuição das CNH, compactadas em duas categorias distintas versus 

   Bombeiros Militares que realizaram o Curso de Mudança de Categoria da 

   CNH (D), período de 2009 a 2012. 

 
 Fonte: Dados extraídos das planilhas do CEFC (2014) 

 

 

Gráfico 4 ï Frequência das CNH, compactadas em duas categorias distintas versus 

   Bombeiros Militares que realizaram o Curso de Mudança de Categoria da 

   CNH (D), período de 2009 a 2012. 

 
Fonte: Dados extraídos das planilhas do CEFC (2014) 
 

Essa importante progressão substancial visualizada no Gráfico 4, com o acréscimo e 

decréscimo dos percentuais das categorias iniciais da CNH, no decorrer dos anos, não pode 

ser interpretada de maneira diversa do percentual total apresentado no período analisado, que 

a nosso ver representa um índice significativamente elevado para os objetivos delineados no 

programa. 
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Tabela 4 - Distribuição e frequência do Tempo Total de Serviço dos Bombeiros 

 Militares que no período de 2009 à 2012 realizaram o Curso de Mudança 

  de Categoria da CNH (D). 

 

 

TEMPO TOTAL DE 

SERVIÇO*  

 

ANO 

2009 2010 2011 2012 TOTAL  

nº % nº % nº % nº % nº %  

Reserva  04 5,33% 04 4,76% 01 1,25% 00 0% 09 3,12% 

> 30 Anos 02 2,67% 05 5,95% 07 8,75% 02 4,08% 16 5,56% 

25 à 30 Anos 13 17,33% 11 13,1% 12 15% 06 12,25% 42 14,58% 

20 à 25 Anos 10 13,33% 10 11,9% 11 13,75% 03 6,12% 34 11,81% 

10 à 20 Anos 29 38,67% 19 22,62% 15 18,75% 06 12,25% 69 23,96% 

< 10 Anos 17 22,67% 35 41,67% 34 42,5% 32 65,30% 118 40,97% 

TOTAL 75 100% 84 100% 80 100% 49 100% 288 100% 

 Fonte: Dados obtidos através do SIRH (abr. 2014) e das  planilhas do CEFC (2014). 

Notas: * Refere-se ao TTS atual dos Bombeiros Militares, tendo por base o mês de Abril de 2014. 
 

É óbvio que a análise proposta neste estudo, traz como referencial os resultados 

alcançados nos primeiros anos de implementação do programa. Pra tanto, devemos considerar 

todos os elementos circunstanciais, no intuito de mostrar com propriedade os obstáculos 

surgidos neste lapso temporal de execução prática do projeto. 

As Tabelas 4 e 5 evidenciam com uma particularidade própria, o tempo total de 

serviço dos BM que participaram do curso, somando-se inevitavelmente aos embaraços 

encontrados na análise da Tabela 3 e, que de certa maneira influenciaram negativamente nos 

resultados obtidos. 

Os números encontrados na Tabela 4 são bastante similares para as classes de TTS pré-

estabelecidas pelo autor da pesquisa. Entretanto, devemos considerar nesta análise inicial as 

oscilações ocorridas na primeira (Reserva) e ultima classe (< 10 Anos), havendo um 

decréscimo e um acréscimo dos pontos percentuais, respectivamente, os quais influenciaram 

de modo significativo os resultados positivos no período considerado. 
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Tabela 5 ï Distribuição e frequência do Tempo Total de Serviço dos Bombeiros 

 Militares que no período de 2009 à 2012 realizaram o Curso de Mudança 

 de Categoria da CNH (D). 

 

 
TEMPO TOTAL DE 

SERVIÇO*  

ANO 

2009 2010 2011 2012 TOTAL  

nº % nº % nº % nº % nº %  

> 20 Anos e Reserva 29 38,67% 30 35,71% 31 38,75% 11 22,45% 101 35,07% 

< 20 Anos 46 61,33% 54 64,29% 49 61,25% 38 77,55% 187 64,93% 

TOTAL 75 100% 84 100% 80 100% 49 100% 288 100% 

Fonte: Dados obtidos junto ao SIRH (abr. 2014) e das planilhas do CEFC (2014). 

Notas: * Refere-se ao TTS atual dos Bombeiros Militares, tendo por base o mês de Abril de 2014. 

 

Dentre os objetivos previamente delineados no projeto, os resultados a curto prazo se 

tornaram pressupostos indispensáveis de uma necessidade manifestada quase que diariamente 

pelo comandantes de OBM, o que ao nosso ver, se fez perder a razão quando da melhor 

indicação dos bombeiros participantes, não observando requisitos essenciais a eficácia do 

programa. 

A afirmativa descrita e com sustentação nos dados obtidos, nos conduziram a feitura 

da Tabela 5 e dos Gráficos 5 e 6, compactando o TTS em duas classes distintas, revelando um 

percentual de 35,07% de bombeiros militares com mais de 20 anos de serviço, ou seja, com 

um período muito próximo a reserva ou aposentadoria, diferentemente dos percentuais de 40, 

97% da Tabela 4, onde os BM encontram-se mais distante do interstício aposentatório, ou 

seja, com mais tempo a labutar nas missões constitucionalmente atribuídas ao CBMSC.  

Gráfico 5 - Distribuição dos BM versus Tempo Total de Serviço, que no período de 

  2009 a 2012 realizaram o Curso de Mudança de Categoria da CNH (D). 

 
Fonte: Dados obtidos junto ao SIRH (abr. 2014) e das planilhas do CEFC (2014) 

Notas: TTS têm-se por base o mês de Abril de 2014. 
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Gráfico 6 - Frequência dos BM versus Tempo Total de Serviço, que no período de 

  2009 a 2012, realizaram o Curso de Mudança de Categoria da CNH (D). 

 

 
Fonte: Dados obtidos junto ao SIRH (abr. 2014) e das planilhas do CEFC (2014). 

 Notas: TTS têm-se por base o mês de Abril de 2014. 
 

Entretanto, mesmo diante desta cegueira momentânea, há uma clara e perceptível 

evolução dos percentuais com o passar dos anos, conforme Gráficos 4 e 6, o que certamente 

contribuirá para se chegar ao protótipo ideal do bombeiro militar, que deverá frequentar o 

curso de mudança de categoria da CNH, estabelecendo como requisitos essenciais os que 

possuem CNH (B) ou (AB) e com menos de 10 anos de efetivo serviço na corporação. 

Evidentemente, que os números e percentuais aumentariam significativamente, em 

relação aos 288 (duzentos e oitenta e oito) bombeiros militares formados, se somássemos os 

requisitos evidenciados nas Tabelas 3 e 5 desta 2ª etapa de análise, que ao nosso entender não 

contemplam os requisitos ideais e, os BM não deveriam ser indicados a participarem dos 

cursos neste primeiro momento, segundo demonstra o Quadro 3. 

Quadro 3 ï Somatório e frequência da categoria da CNH e Tempo Total de Serviço 

  dos Bombeiros Militares formados no Curso de Mudança de categoria 

  CNH. 

 

Período (C) e (AC) % > 20 Anos e Reserva % Total %  

2009 a 2012 55 19,1% 101 35,07% 156 54,17% 

Fonte: Dados extraídos das planilhas do CEFC (2014)  Anexo K, e do SIRH (abr. 2014). 

 

O percentual bastante expressivo de 54,17%, muito além dos percentuais atribuídos 

separadamente a cada classe analisada, nos faz refletir da necessidade de revisão instantânea, 

considerando outras circunstâncias condicionantes, dos procedimentos seletivos e indicativos 



  74 

 

de participação dos servidores neste importante processo de gestão estratégica no CBMSC.  

 O percentual total mostrado no Quadro 3 será reduzido a um patamar menor dentro da 

análise proposta, conforme Quadro 4 e, que de certo modo nos traz um pouco mais de 

conforto nos números obtidos. Entretanto, observando o anexo M, se consegue mensurar com 

muita propriedade essa redução, visto que, alguns BM tinham requisitos duplamente 

inadequados aos olhos das necessidades urgentes e ao nosso entendimento duplicariam a sua 

não inclusão na relação de participação nos eventos de alteração da CNH, conforme mostra o 

Quadro 4. 

Quadro 4 ï Somatório e frequência da categoria da CNH e Tempo Total de Serviço 

  atribuindo duplicidade de requisitos ao mesmo Bombeiro Militar. 

 

Período (C) e (AC) e > 20 Anos e Reserva % Duplicidade % Total %  

2009 a 2012 156 54,17% 38 13,2% 118 40,97% 

 Fonte: Dados extraídos das planilhas do CEFC (2014) Anexo M ,  e do SIRH (abr. 2014). 
 

Ainda assim, o percentual total de 40,97 %, ultrapassa todos os limites aceitáveis de 

participação dessa parcela significativa de BM, com parâmetros no atual contexto 

organizacional e, que em parte já estavam legalmente habilitados a conduzirem viaturas 

pesadas, como por exemplo, os caminhões de combate a incêndios, bem como, a qualquer 

momento ou num lapso temporal menor, ingressar na reserva ou aposentadoria, deixando mais 

uma vez este compartimento de necessidades descoberto.     
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5 CONCLUSÕES 
 

5.1 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

Antes mesmo de compor o raciocínio lógico desta seção e, desse modo, ampliar o 

conhecimento do contexto organizacional que atravessamos é necessário, ainda, atribuir a esta 

pesquisa dois fatores de extrema relevância, que além de atender aos objetivos estratégicos da 

Corporação CBMSC, é a essência maior do nosso estudo, em produzir informações que 

certamente são necessárias a correção instantânea desses embaraços que permeiam nossas 

Organizações de Bombeiros Militar locais.   

Recentemente o Governo do Estado de SC lançou o programa ñPacto por Santa 

Catarinaò, programa este, voltado a gestão de projetos e investimentos nas áreas da saúde, 

educação, proteção social, justiça e cidadania, combate a seca, prevenção de enchentes, 

infraestrutura e segurança pública. O pacto pela segurança pública atingiu todos os órgãos que 

integram o órgão público estadual e, neste contexto, o CBMSC foi contemplado com uma 

série de investimentos, dentre estes, a compra de um lote considerável de viaturas ampliando, 

assim, o seu ferramental de execução prática das atividades emergenciais. 

Ao mesmo tempo em que exaltamos essa nova frota veicular que somada aos veículos, 

já em operação nos traz, também, certo alerta providencial em dispor de imediato de um 

número considerável de bombeiros militares, legalmente habilitados a conduzir este aparato 

de viaturas, as quais fazem parte desse montante (Quadro 5), viaturas de médio e grande 

porte, como os caminhões, camionetas, micro-ônibus, ambulâncias, entre outros.  

 

Quadro 5 ï Viaturas BM adquiridas pelo programa Pacto por Santa Catarina. 

 

Tipo de Viaturas BM Quantidade 

Caminhão de Resgate e Combate a incêndios 39 

Caminhão 4 X 4 01 

Camioneta Ford Ranger e Maruá 4 x 4 30 

Micro-ônibus 03 

Ambulância 52 

Veículos Leves  14 

Quadriciclo 26 

Caminhão Escada Mecânica 01 

Fonte: Diretoria de Logística e Finanças ï DLF/CBMSC (2014). 
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É necessário complementar esta penúltima informação, aplicando um simples 

somatório e, necessariamente, o alerta se torna ainda mais perceptível, pois para cada viatura 

emergencial em operação, necessita de pelo menos 3 (três) BM disponibilizados e habilitados 

com a CNH categoria específica para aquele tipo de veículo, visto que a execução prática do 

serviço operacional se desenvolve em três guarnições distintas.  

E dando por finalizar todos estes óbices, anteriormente dissecados, temos a pura 

compreensão que mais cedo ou mais tarde, ao iniciar ou findar de um novo dia, temos um 

novo bombeiro militar nos quadros da aposentadoria ou reserva e, que de certa forma levará 

consigo uma habilitação onde, provavelmente, sua CNH poderá estar no rol das categorias 

profissionais, ou seja, ñCò, ñDò e ñEò.  

Para uma melhor visualização verificam-se no Quadro 6, os Bombeiros Militares que 

ingressaram na reserva, bem como, aqueles que no período pesquisado completaram ou 

completarão o interstício aposentatório e que poderão requerer, a qualquer tempo, a sua 

aposentadoria ou reserva. Não é possível afirmar com certeza, em virtude do lapso temporal 

reduzido de elaboração da pesquisa, quais categorias de CNH cada BM possuía ou possui na 

ativa. 

Quadro 6 ï Bombeiros Militares transferidos para a Reserva ou Aposentadoria. 

Ano Bombeiros Militares 

2009 68 

2010 91 

2011 64 

2012 72 

2013 61 

2014 (Até Julho) 55 

Fonte: Diretoria de Pessoal/CBMSC (2014). 

 

Sendo assim, por não acreditar que não existam outros embaraços relacionados aos 

assuntos anteriormente abordados, é possível perceber mais do que propusemos a construir 

neste trabalho monográfico que, inevitavelmente, em caráter de urgência, a adoção de 

medidas estratégicas e corretivas são necessárias, a fim de se alcançar um número suficiente 

de bombeiros militares, habilitados e qualificados ao exercício da função de condutor de 

viaturas emergenciais, especificamente, os condutores habilitados legalmente nas categorias 

dos ve²culos pesados, ou seja, categorias de CNH ñCò, ñDò e ñEò. 

No mesmo rumo, devido a importância e o pioneirismo alcançado, mais uma vez, pela 

corporação, com a implantação de um Centro de Formação de Condutores, propõe-se para  
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aqueles que têm o dever de bem gerir esta organização e diante das necessidades e dos 

clamores incessantes em relação a carência desses profissionais, que intensifiquem suas 

atenções, quando da indicação de seu subalterno na participação do curso de Mudança de 

Categoria da CNH realizado no âmbito do CBMSC. 

É necessário neste contexto, para sustentar o parágrafo anterior, que a capacidade 

técnica do CEFC, nestes primeiros 4 (quatro) anos de implementação dos cursos, certamente 

foi insuficiente para corrigir uma demanda elevada de profissionais não qualificados, porém,  

os avanços ao nosso entendimento foram significativos, quando da qualificação de 288 

(duzentos e oitenta e oito) novos condutores de viaturas emergenciais de grande porte. 

Entretanto, os números apresentados no Quadro 4, revelam certa inquietação pela constatação 

de que 40,97% do total dos BM qualificados, aos nossos olhos e conhecimento teórico e, pelas 

necessidades manifestadas pelos gestores diretos não deveriam, neste primeiro momento, 

serem indicados a frequentar o curso de mudança de categoria da CNH, pelos motivos 

anteriormente expostos neste trabalho.  

 

5.2 RECOMENDAÇÕES 
 

 

O presente estudo não tem a pretensão de exaurir o exame do tema central que é a 

eficácia do curso de mudança de categoria da Carteira Nacional de Habilitação, no âmbito do 

Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. Devido ao fato dos resultados obtidos nos 

primeiros quatros anos de implementação do programa não atenderem as expectativas e 

necessidades da corporação, face às necessidades que emergem diuturnamente das atividades 

operacionais, a mesma deveria dispor de um número considerável de bombeiros militares 

como condutores de viaturas emergenciais pesadas, com CNH igual ou superior a categoria 

(C).  

Não há interesse, neste estudo, em apontar os responsáveis pelos resultados 

alcançados, entretanto parece, ainda, existir certo desconhecimento do problema que persiste 

no seio organizacional e das rotinas dos cursos ministrados pelo CEFC, talvez desencadeados 

pela carência de comunicação ou até mesmo pela falta de envolvimento dos gestores que 

detinham  a incumbência de indicar os BM participantes nos cursos.  

 Assim, levando-se em consideração os resultados apresentados na presente pesquisa, 

recomenda-se: 
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 a) Ao Coordenador do CEFC: 

 Fortalecer as ações de comunicação e sensibilização contínuas e renovadas, junto aos 

Comandos de OBM Operacionais sobre as rotinas, metas e resultados alcançados nos cursos 

de mudança de Categoria da Carteira Nacional de Habilitação. Como sugestão, caso aumente 

a capacidade técnica com a aquisição de novos veículos, considera-se relevante disponibilizar 

um veículo auto-escola ao Centro de Ensino Bombeiro Militar, para que contemple os 

Bombeiros Militares em formação, propiciando a estes, uma formação completa dos afazeres 

profissionais.   

 b) Aos Comandos de OBM Operacionais: 

 Como objetivo primordial deste estudo, em razão dos resultados alcançados e, diante 

do cenário vivenciado pela organização, os Comandos de OBM devem priorizar os esforços 

indicando, necessariamente, como participantes dos cursos de Mudança de categoria da CNH 

(D), apenas os Bombeiros Militares que exerçam atividades operacionais, incluindo como 

requisito prioritário, aqueles que possuam categoria de CNH (B) e (AB) e que contam com 

menos de 10 anos de Tempo Total de Serviço na Corporação. 

 Por fim, subsidiariamente ao objetivo geral, tendo em vista a importância do assunto 

na esfera corporativa, neste caso especifico, os concursos públicos de ingresso no CBMSC, 

pelo elevado número de candidatos aprovados e detentores da CNH categoria (B) e (AB), 

recomenda-se um estudo pormenorizado através da DiSIEP/DP, que permita a introdução de 

novos requisitos editalícios, possibilitando o aumento do percentual de candidatos aprovados 

com as categorias de habilitação (C), (D) ou (E). 
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ANEXO A - Transcrição da Nota de Correio Eletrônico em data de 22 de Março de 2004, 

tendo como assunto  a Falta de Condutores  e Operadores de Bomba (antigos 2.9).  
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ANEXO B - Transcrição da Nota de Correio Eletrônico em data de 26 de Outubro de 2006. 
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ANEXO C - Transcrição do despacho nº 29/BM-2/2003, de origem da 2ª Seção do Estado 

Maior. 
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ANEXO D - Transcrição do Parecer nº 314/04. 
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ANEXO E - Transcrição da nota de Correio Eletrônico com análise do Parecer nº 314/04 feita 

pelo Corregedor Geral do CBMSC  
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ANEXO F - Transcrição do Despacho nº  001/BM-1/2006, de origem da 1ª Seção do Estado 

Maior. 
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ANEXO G - Transcrição do Ofício nº 1824/2006, de 20 de dezembro de 2006. 
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